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EDITAL - Licitação

pRocEsso ADMtNlsÍRÂnvo Í{e 250319P8ür017
LrctrAçÃo Í{e. oool7/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO . REGISTRO DE PREçOs

cRtÍÉRto: MENoR PREço PoR trEM
LEGtSLAçÃo: LEI 14,133/2021

Órgão Realizador do Certame:
pREFETTURA MUNrcrpAt DE sÃo JoÃo Do Rro Do pErxE

RUA JosÉ NoGUETRA prNHElRo , s/N - cENTRo - sÃo roÃo Rro Do pErxE , pB

CEP: 5891H00 - E-mail: cplpmsjrp@gmail.com -Íel.: (083) 996906886.

observação:
Certame restrito à participação erclusiva de Microempr6a5 e Emp.esas de Pequeoo Porte, no5 termos da legislação vigente

O Órgão Realizador do Certame acima qualificâdo, inscrito no CNPJ 08.924.02910«)1-71, doÍavante denominado simplesmêntê ORC e que

neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de PÍeços dele decorrente, torna público paÍa conhecimento de quantos possam interessâr que fará
realizaÍ através do Pre8oeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 10:30 horas do dia 04 de Abril de 2025,
poí meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Píegáo ne 0oo77 /2025, na foÍma eletrônica, com cÍitério de.iulgamênto menor
preço poÍ item, e o foínecimento realizado na forma parceladai tudo de acordo com este instrumento ê em observáncia a Lei Federal n9

14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federdl ne 11.462, de 31 de Março de 2023;
lnstÍução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022, e legislação pertinente, consideradas as alteÍações posteriores das

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obtera melhor propoía visando o ReBistro de Preços
para: AQUTSTÇÃO DE rÍENS UÍrUTÁR|05, UrENSíLIOS DOMÉSrCOS, HTGTENE PESSOAT, MATERTATS ESPORÍ|VOS E ETETROS PARA ATENDER

AS NECESSIDADE DAs DIVERSAS SECRETARIAS DE 5ÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-+B.

Data de abertura da selsão pública: 04/04/2025. Horárior 10:30 - horário de Brasllia.
Data para início da Íase de lances: 04/04/2025. HoráÍio: 1o:31 horáÍio de 0rasília.
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br

1.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AqulslçÃo DE ITENS uTltrÁRlos, UIENsíLIos DoMÉsTlcot HIGIENE PESSoAL, MATERIAIS

ESPORTIVOS E ETETROS PARA ATENDER A5 NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIÀS DE SÃO ]OÃO DO RIO DO PEIXE-PB.

1.2.As especificações do objeto oÍa licitado - quantitativo e condiçõe§ -, encontram-se devidâmente detalhadas no corÍespondente Termo
de Referência - Anexo I deste instrumento, onde coosta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente
contratadas pelo ORC.

1.3.O certame visa selecionar a propoía mais vantaiosa obietivando formar Sistema de Registro de Preços para contratações Íuturas,
conforme a norma vigente.
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de PÍeços, nos termos do Anexo lV e nas condiçôes previstas

neste instrumento.
1.5.O prazo de vigência daAta de ReEistro de Preços será de um ano, contado do primeiÍo dia útilsubsequente à data de divulgação no Portal

Nacional de ContÍatações Públicas PNCP, e poderá ser p.orrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.4 licitação seÍá dividida em itens, conforme tabela conrtante do Teímo dê Refeiência, facuftando-se ãô licítantê a participação em
quântos itens forem de seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neíe instrumento e seus anexos quanto às

especifícações do obieto.
1.8.4 contratação acima descrita, que será pÍocessada nos termos deste instÍumento convocatório, especificações técnicas e informaçôes
complementâres que o acompanham, quaodo foro caso, iustifica-se: Pela necessidade da devidâ efetivação de compra para supriÍ demanda
espêcífica - AQUrsrÇÃo DE |TENS UTrL[ÁRrOs, t ItNS{LrOs DOMÉ5ICOS, HTGIENE PESSOAL, MATERIAIS ESPORTTVOS E ELEIROS PARA

ATENDER AS NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-+B -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de ÍnteÍesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolümento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos obietivos programados, observadas as diretÍizes e metas
definidas nas fe.ramentas de planejamento aprovadas.
1.9.Na refeÍida contrataÉo será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nos limites previstos da Lei 123/05, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4e, da Lei 14.133/21.
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sersão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.O.DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAI E OO PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTO
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2.1.lnformações ou esclare€imentos sobre esta licitação, seíão píestados nos horários no.mais de expediente: das 08:00 as 12:00 hoÍas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital dene cename por irregularidâde ou paÍa solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhaÍ o respectivo pedido, dirigido à PregoeiÍa, até 03 {três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.A Pregoeira Íesponderá aos pedidos de erclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu

recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abeÍtura do ceítame, e poderá Íequisitar subsídíos formais aos responsáveis pela

elaboração t este Editale dos seus anexos.

2.4.4 impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua cgncessão medida excepcional que dev€rá ser motivada pela Pregoeirã, nos

autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnaÉo contra o Edital, será dêfinida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados na

norma vigente.
2.6.As respostas âos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão divulBadas em sítio eletrônico oficial do ORc e no sistema, dentro do
prazo estabelecido no item 2.3, e vinculârão os panicipantes e a Administração.

3.O.OOS ETEMEÍ{TOS PARÂ UCÍÍAçÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital pard todos os fins e efeitos
3.1.1.ANEXO I . ÍERMO OE REFERÊNCÁ _ ESPECIFICAçÕES;

3.1.2.ANEXO ll - MODETO DE DECLARAçÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANExO lll - MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integÍalidade dos custos;

3,1.4.ANEXO IV. MINUTA DA ATA DE REGISÍRO DE PREçO;

3,1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRÂIO;

3.1.6.ANEXO Vl - MODETOS DE DECLARAçÕES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do EditalseÍá feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1.https://www.sjrp.pb.gov.brl;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2,l.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.O.DO SUPORÍE LEGAL

4.1.Esta licitação regeÍ-s€-á p€la Lei Federal ne 14.133, de 1q de Abril de 2021; lei Complementar íre 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 71.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de S€tembro de 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alteràçôes posteÍiores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente

de transcrição.

5.o.DO PRAZO E DOS RECUR§OS ORçAMENTÁR|OS

5.1.O prazo máximo para a execução do obieto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite
pÍorrogação nas condições e hipótes€s previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicido e será considerado a partir da emassão do Pedido de

Compra:
Entrega: lmediata.

5.2.O fornecifiento seíá executado de acordo com a s especificações definidas no correspondente Termo de RefeÍência - Anexo l. Na hipótese
do referido termo não estabelecer o local para a entrega, obseívada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contíatante ou
em uma das unldades administrativas, por ele indicada, que compõe ô sua estrutu.a operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o rinal do exercício financeiro de 2025, consideíado dã data de
sua assinatura; podendo seí pÍorÍogado, nas hipóteses e nos termos dos AÍts. 105 a 114,da Lei 74.73!121.
5.4.As despesâs decorÍentes do objeto deste cêÍtame, coííerão poí conta da seguinte dotação:
Recuísos não Vinculad05 de lmpostos.
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de PÍeços ultrapassar o exercício finânceiro atual, as despesas decorrentes de eventuais
contrataçôes futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício finãnceiro posteÍior.
5.6.A dotação relâtiva a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva
e liberação do crédito coraespondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDçÕ€s DE PARTTCTPAçÃO

6.1.A licitação será íealizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endeíeço eletrônico:
www.portaldecompraspublicâs.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedoí do sistema, disponiveis no íeferido sítio eletrônico para

acesso ao sistema e operàcionalização.
6.3.Caberá ao licitante inteÍessado em partícipar deíe certame, âcompanhaí as opeÍações no siíema eletíônico duíante o processo

Iicitatóíio e responsabilizaÍ-se pelo ônus decorÍente da perda de negócios diônte da inobsêrvância de mênsagens emitidas pelâ

Admínistrâção ou de sua desconexão; e comunicar imediatâmente ao pÍovedor dosistema qualquer acontecimento que possa compromete.
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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6.4,A partlcipação neste certame é restrita, dêíinada, exclusivamente, às MicÍoempÍesas e EmpÍesas de Pequeno Porte, nos teÍmos da
legirlação vigentê.
6.5.Não poderão participôÍ os interessados:
6.5.1.que não atendam às condições deíe Editale seus anexos;

6.5.2.Estrangei.os que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebeÍ citação e responder administrativa ou
judicialmente;

6.5.3.Que estejam sob fulência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liguidação;

6.s.4.Proibidôs de paiiicipar ire licitaçõés e celebtãi côntrttôs adm-iniat.ativoa, na foÍinà da legislação viÀente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contÍato social não incluir o obieto deía licilação; e

5.5.5.que se enquadrem nas vedações previstas no An. 14s, da Lei 74.733121-
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das p6soas físicas.
6.7.É vedade e paÉicipação de pessoas iuíídicas reqnidas em consór.io.
6,8.Não será peÍmitida a participação de socledade6 cooperativas.

6.9.GARÂNTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atendeíao requisito abaixo e o íespedivo comprovante encaminhado por meio do sistemâ
eletrônico, quando solicitado pela Pre8oeira, como requisito de pré-habilitação:

6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor equivalente a 1% da proposta oÍertada. Essa

comprovação terá como reÍerência o momento de apresentação da proposta. portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida
garantia é até a data e o horário pr€vlstos paia abertura da sesrão pública dena licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a

avaliaçâo da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser encaminhado
por êssê proponente no p.azô de 2 (duàs) horas, contado da sôli€itaçãô da PregóêiÍa. Caberá ao fi.ftônte optar por uma da5 sêguintes
modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a foÍma escÍitural, mediante reBistro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil, e avaliados porseusvaloÍes econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia; b) seguro garantia; c)fiança bancária emitida poÍ banco ou iníituição Íinanceira devidamente autorizada a

operar no Pais pelo Banco Central do Brasili d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
6.9.1.1.A garantia de proposta s€rá devolvida ao licilante no prazo de 10 (dez) dias úteit contado da assinatuÍa do contrato ou da data em
que for declaíada fracassada a licitação;
6.9.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a nâo apresentação dos documentos
para a contratação;
6.9.1.3.Nâo sendo compÍovado o recolhimento da correspondente quantia a título de Barantia de proposta coníoÍme as disposições deste
item, inclusive se for realizôdo posteíiormente a data e o ho.ário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva
proposta será desclassificada.

7.OOO CREDEI'|CIAMtfiTO
7.1.Poderão participar deíe Pregão 05 interessados que eíiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância
utilizado pelo ORC, ace5sando o s€guinte endeÍeço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com-b.,
7.2.Os interessados deverão atender às condiçôes e procedimento conÍantes do reÍerido 

'ite, 
cujo credenciamento implica a

responsabilidade do Iicitante ou de seu representante legale a presunção de sua capacidade técnica para íealização das transações inerentes
ao certame.
7.3.O licitante responsabiliaa-5e exclusiva e formalmente pelas transaçôes eÍetuadar em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas

píopostas e seus lênces, inclusive os atos pralicados, diretamente ou por sêu repÍes€ntante, êxcluída a responsabilidade do píovedor do
sistema eletrônico ou do oRC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aiída que por terceiros.
7,4.É de responsabilidade do cadastrado conÍeriÍ a exatidão dos seus dados cadastrais no ÍeÍerido sistema e mantHos atualizados junto aos

órEãos responsáveis pela informação, d€vendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteÍação dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se toÍnem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterio. poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOÍA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a píopgsta com o preço, conforme o critério de julgamento

adotado neste Edital, até a data e o horário eíabelecidos pard abertura da sessão pública.

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo pÍóprio do sistema, relativamente às declaraçóes necessáíias e

obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declaÍações preüías em legislação específica e na Lei14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos, bem como de que a p.oposta apresentada compÍeende
a integralidade dos cuíos pôra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamênto de conduta vigentes na data de sua entrega em definitavo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no inslÍumento convocatório.
8.2.2.Que não emprêga menor de 18 anos êm kabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a

panií de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do An. 7", )OO(lll, da ConstituiÉo Federal.

8.2.3.Que não porsui, em sua cadeia produtivâ, empÍeBados erecutando trabalho detradante ou íorçado, observando o disposto nos lncisos

lll e lV, do Art. 1! e no lnciso lll, do Art. 5e dâ Constituição FedêÍal.

8.2.4.Que .umpre as exigências de Íeservô de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitâdo da Previdência Social, previstas em Lei

e em outras normas específicas.
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8.3.O licitante enquadrado como Microempíesa ou Empresa d€ Pequeno porte deveÍá declarar, ainda, em campo própíio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei 123/06, estando apto a usuÍÍuir do tratamento favorecido pÍevisto em

seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1s ao 3e, do Art. 4e, da Lei 74.733127:

8.3.1.No item exclusivo para pêrticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impediÉ o
píosseguimento no certame, para aquele item; e

8.3.2.Nos itens em que a participação não for ex.lusiva para microempresa5 e emprcsas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"

apenas produziÉ o efeito de o licitante não ter diÍeito ao tÍatamento favorecido pÍevisto na Lei 123106, mesmo que microempresa ou

empresa de pequeno porte.

8,4.Os licitantes poderão Íetirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no siíemâ, até ô abeÍtu.a da s€ssão pública.

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propoía pelo licitante, o que oco.rerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lance§.

8.6.SeÍão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propoÍa dos licitantes convocados parâ apÍesentação de

propostas linais, após a fase de envio de lances.

8.7.Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no siíema. o licitante poderá parametrizar o teu valoÍ final mínimo quando do

cadastíamento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.7.1.4 aplicação do intervalo mínimo de difeÍença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances inteímediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem

enterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor

suoêiior a lance iá registrado poí elê no s'lstemã.

8.9.O valor flnal mínimo parametÍizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e paÍa o ORC, podendo ser disponibilizado estrita

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.10-Gberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletÍônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admini5tração ou de sua desconexão.

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento que possa compÍometeÍ o siSilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.12.A falsidade de declaíação relativa ao cumpÍimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.733./2!, e

neste Edital. A Pregoeira poderá promover diliSência destinada a esclareceí a§ infoímaçôes declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPO§TA mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e

obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:

9.1.1.valor unitário do item: expresso em moêda corrente nâcioÉal;

9.1.2.Quantidade: conÍorme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.1.3.MaÍca: se for da própria empresa deverá ser informado "pÍópria";
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informaçóes similares à especificação do Termo de Referência - Anexo l.

9.2.Todas as especificaçóe5 do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

9.3.S€Íá cotado um único preço pa.a cada item, com a utilização de duas casas decimais.

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixâdâ no ÍeÍmo de Rêfeíência - Anexo l:

9.4.1.O Licitante não podeíá oÍertarpíoposta em quantitativo inferiorao máximo previío parã contratação, indicado na coluna "quântidâde"

do rêfêrido teÍmo de refeÍência.
9.5.A indicação de "própria" êm campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens pÍoduzidos pela própria empresa, é

condição para a não identificação do licitante.

9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas cootidas, em conformidade com o que

dispõe este Êdital e seus anexos, assumindo o píoponente o compromisso de executar o obieto licitado nos s€us teÍmos, bem como de

fornecer os materiait equipamentos, feíramentas e utensílios oêcessários, em quântidadês e qualidades adêquadas à perfêita exêcução

contratual, píomovendo, quando requerido, sua substituição.

9.7.No valor pÍoposto estará incluso todos or custos operacionais, encargos pÍevidenciários, trabalhistag tributário§, comerciais e quaisquer

out.os que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9.8.Não será admitida a pÍevisão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente contração, mesmo quando

distintos; ou em razão da forma e do loca{ de âcondicionameírto; ou por qualquer outro motivo.

9.9.O preço ofertado, tanto na propoía inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva respontabiÍídade do licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquêr outro pretexto.

9.1O.Se o íegime tributário da empresa implicaÍ o recolhimento de tributos em peícentuais variáveis, a cotação adequâda será â que

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos úhimos doze mes€s.

9.11.1ndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na fonte os percêntuâi§ estabel€cidos

na lêgislação vigente.
9.12.Os licitantes devem respeitaí os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando

pârticipaÍem de licitações públicas.

9.13.As propostas Íicaíão disponíveis no sistema eletrônico e qualqseÍ elêmento que possa identifi{aÍ o licitante importa desclâssificação

da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Edital.
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1O.0.DA ABERÍURÂ OA SESSÃO, CtASSTFTCÂçÃO OAS PROPOSÍÀS E FORMULAçÃO OE LANCES

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletÍônico, na data, hoÍário e local

indicados neste Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a propoía, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrôda no sistema, com acompanhamerto em tempo real por todos os

participantes;
10.2.3.A não des€làssiÍicação da pÍoposta nãoimpêile o seuiulgamento definitivo em sentido contráÍio, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3.O sistema oÍdenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

10.4.O sistema disponibilizaÉ campo próprio para tÍoca de mensagens entre a PÍegoeira e os licitantes.
lo.S.lniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encáminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente infoÍmados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o hoÍário íixado para abertura da sessão e âs regras estabelecidas neste

Editâ1.

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valoí infeíior ao último por ele ofertàdo e .egistrado pelo sistema:

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valoresentre os lances, que incidirá taoto em relação aos lances ínlermediários quanto em relação

à propoía que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no siíema:
10.8.1.O licitante podeé, uma única vez, excluir seu último lance ofeÍtado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na

hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.4 Preggeira poderá, durante a disputa, como medida ercepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir
ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunacação eletrônicã automática via sastema. Eventual exclusão de
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuí2o do diÍeito de defesa.

10.9.Será adotado para o envio de lãnces neste ceftame o modo de disputa "aberto e Íechado", em que os licitãntes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com lance finalfechado.
10.10.4 etapa de lances da sessão pública teíá duraÉo inicial de quinze minutos. Após esse prâzo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que tÍanscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoíiamente dêterminado, Íindo o qual

seíá automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abÍirá oponunidade para que o autor dô oferta de valor mais baixo e os das

ofertas subsequentes com valores até 109á (dez por cenlo) supeÍioíes àquelâ, possam oÍeítar um lânce Íinal e fechado em até cinco minutos,
que será sigiloso até o encerramento deste prazo:

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optaÍ por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar
melhor lan.e;
10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autore5 dos melhores lances subsequentes,
na ordem de classificação, até o máximg de três, ofeÍecer um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerÍamento
deste prazo, observado o disposto no subitem anterior.
10-l2.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterio., o sistema ordenará e divul8aÍá os lances segundo a oÍdem crescente.
10.13.Não serão aceitos dois ou mai5lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infoÍmados, em tempo real, do va,or do melhoí lance íegistrado, vedada a

identificação do licitante.
10.15.No caso de desconexão com a Pre8oeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema eletíônico poderá permaneceÍ

acessivel aos licitantes para a Íecepção dos lances.

1o.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico paía a Pre8oeiía persistir por tempo superior a dez minutot a sessão pública será

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado paía divulgação.
10.17.Caso o licitaôte não ãpresente lances, concoÍÍerá com o valor de sua proposta.

10.18.5ó podeíá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lànces, ou entÍe lances fiôais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.
10.19.Havendo eventual empate eotre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta

oÍdem:
10.19.1.Disputa final, hipótese êm qúe os licitantes empatados poderão apresentar nova pÍopoía em ato contínuo à classificação;

10.19.2.Avaliação do desempenho cont.atual prévio dos licitantet para a qual deveÍão prereÍencialmente ser utilizados registÍos cadastrais
pôra efeito de atesto de cumprimento de otrÍigaçôes pÍevistos na Lei 74.133127;
10.19.3.Desenvolvimento p€lo licitante de ações de êquidade entre homens e mulh€res no ambiente de trabalho, conforme reÊulamento;
10.19.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integÍidade, conforme orientaçôes dos óíBãos de controle.
10.20.Persistindo o empate, será asseguíada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por:

10.20.1.Empíesas estabelecidas no territóÍio do Eíado ou do DistÍito Federal do ORC;

10.20.2.Empresas bíasiieiras;
10.20.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia oo País;

10.2o.4.Empresas que compÍovem a píática de mitigaçâo, nostermos da Lei ns 12.18/ü).
10.21.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acimâ do preço

máximo definido para a contratação, a PreSoeira poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento:

I 
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10.21.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação;
10.21.2.A negociação será realizada por meio do siíema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

10.21.3.Concluída a negociaçãg, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registÍado na ata da sessão pública, devendo

esta ser anexada aos autos do processo;

10.21.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, envie a sua propoía atualizada,

adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se foÍ o caso, do! documentos complementares, quando

necessários à confirmação daquêles exigidos neste Edital e já apÍesentados;
10.21.5.É facuhado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo

licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constâtado que o prazo êstabelecido não é suficiente.

10.22.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão. informando no sistema a nova data e hoíário para a sua continuidade,

observado o intervalo minimo de vinte e quatro horas.

10.23.Após a netociação do preço, a PreEoeira iniciará a fase de iulgamento da proposta.

1I.O.DA TASE DE.'ULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a PregoeiÍa realiza.á a verificação da conformidade da proposta pÍovisoÍiamente classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao obieto estipulado e à compatibilidade do preço final em relaÉo ao estipulado para contratação,

conforme definido neíe Edital.

11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante parâ enviar documento digital complementar, poÍ meio do sidema, no prâzo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de oão aceitação da proposta:

11.2.1.É facultadg à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo

licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de 5olicitação pela Pregoeird, destacam os que contenham as características do produto ofertado,

tais como marca, modelo, fabÍicante e procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por

outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.3.1.contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de ReÍerência - Anexo l;

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstíada, quando exi8ido pela Adminittrâção;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisqueÍ outras exigêndas deste Edital ou s€us anexot desde que insanável.

11.3.6.Não comprova., quando solicitado pela PÍegoeira recolhimento de quantia a título de gardntia de proposta, nos termos do item 6.10

deíe Editâ1.

11.4.É indício de inexequibiíidade das pÍopostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; êm tal situação,
não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a gportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado
o prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas para apresentaÍ, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da

propo§ta:

11.4.1.É facultado à PreEoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo

licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo eíabelecido não é suficiente;

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótes€, só será considerada após dili8ência da Pre8oeira, que comprove:

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ê

11.4.2.2.lnexistirem custos de opoítunidade capazes de justificar o vulto da oÍena.
11.4.3.Salienta-se que tais o€orrências rão desclassificam automaticamente a propoda, apenas o item correspondente.

11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostat çrnar eÍTos ou falhas que não alterem a sua substância e sua vàlidade iuíidica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.

11.6.Havendo necêssidade, a PÍegoeirâ suspenderá a sessão pública inclusive para a íêalização de diligênciâs com vistas âo saneâmento dê

eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorreÍ mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro Íugar quanto à adequação ao

objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação de

habilitação do licitante, obsenrôdo o dispoío neste €dital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante
provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantiâ de proposta, nostermos do item 6.10 deíe Edital.

12.0.DA HAS[.ÍTAçÃO
12.1.Os documentos píêvistos neste instrumento, necessários e súcientes para demonstÍar a capacidade do licitante de Íealizâr o objeto
dâ licitação, seÍão exigidos para fins de habilitaÉo, conforme as dísposições dos Arts. 62 a70, da l..:ei 74-133/21.
12.2.Os licitantes deveÍão encâminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguiÍ, parâ fins de HABILÍTAçÃO:

12.3.PESSOA JURÍOICA:

12.3.1.Píova de inscriÉo no cadastÍo Nacional da Pêssoa luÍídica - cNPl.
12.3.2.P@va de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual.
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12.3.3.No caso de empreúrio individual: inscrição no Regiíro Público de Empresas Mercãntis, a cargo da Junta ComeÍcial da respectiva sede.

Em se tratando de MicÍoempreendedor lndividual- MEI: CertiÍicado da Condição de MicroempreendedoÍ lndividual- CcMEl, cuja aceitação

ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio www.portaldoempíeendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade
limitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou cont.ato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus adminiírâdores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobôtó.io de seus administradores. No ca50 de

ffial, sucursal ou ágêncià de soa-redailé simplés ou eúpre5ária: inscriião do àto constitutivô ila filial, sucuÍÉl ou aÉência da sociedàde simples
ou empresária, respedivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de fmpresas Mercantis onde tem sede a
matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autoíização paÍa funcionamento
no Brasil. salienta-se que os documentos Íelacionados neste subitem deverão eíôÍ acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de rerultado de exercício e demais demonstraçõês contábeis dos dois últimos exercícios sociais.

os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a persoa iurídici ter sido constituida há menos de dois anos. As

pessoas jurídicas cíiadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituiÍ os

demonstrativos contábeis peío balanço de abertura.
12.3.5.Prova de regu larid ade Íisca I pera nte a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Braril - RFB e pela Procuradoria-€eral da Fazenda Nacional- PGFN, reÍerente a todos os créditos tributários Íederais

e à Dívida Ativa da União - DAU por elãs administrados, inclusive agueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751. de 02 de outubro de 2014, do S€cretário da Receita FedeÍal do Brasile da Procuradora-€eral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do lkitante, relativa à atividade em cuio exercício contrata ou
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outÍo equivalente, na foÍma da lei.
12.3.7.Comprovação de reSularidade relativa ao Fundo de Ga.antia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o Íespectivo Certificado de

ReEularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos pe.ante a Juíiça doTrabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do ÍÍabalho, aprovada pelo DeÚeto-Lei nq 5.452, de 1e de maio de

1943.

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não empÍe8a menoÍ de dezoito anosem tÍabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualqueÍ trabalho, podendo existir menot a paniÍ de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos teÍmos do Arl. 7s,

lnciso XXX|ll, da Constituição Federal, conforme modelo-Anexo ll.
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de dêsclassificação, de que sua proposta econômica compreende a inte8ralidade dos custos paía

atendimento dos direitos tíabalhistas asseguÍados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas convençôes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostat conforme modelo - Anexo lll.
12.3.11.CeÍtídão negativa de feitos sobre fâlência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data p.evista
para abenurâ das propostas.

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa.,urídica expedida pelo Íribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para

abertura da5 propostas, no endercço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12-3.13.Atestado de capacidade de desempenho anteÍior satisfatório, emitido por pessoa jurídica do podeÍ publico ou privado acostado ao
(s) mesmo (s) de cópia de contrato e/ou nota (s) fiscal (ais)

12.3.14.Compíovaçâo do cumprimento de Íequisitos normativos, conforme modelos - Anexo Vl:
12.3.14.1.Declaração de ciência dos teÍmos do Edital;
72.3.74.2.Oeclaração dê inexistir Íato impeditivo;
12.3.14.3.DeclaÍação de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado;
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de caEo para deficientê e de acessibilidade;
12.3.14.6.Declaração de cumprimento dos r€quisitos para a habilitação e da proposta; e

12.3.14.7.Declaração de observância do limitê de contratâção com a Administração Públicâ.

12.4.Os documentos exigidos para habilitação 5erão enviados por meio do sistema, em foÍmato di8ital, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas,

contado da solicitação da Pregoeiía, prorrogável por i8ual período, nas seguintes situações:
12.4.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou
12.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o pÍazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigido§.
12.5.Será exagida â apresentação dos documentos de habilitaÉo apenas do licitante vencedor:
12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado.

12.6.A verificação pela PregoeiÍâ, em sítios eletíônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidõês constitui meio legal de prova,

para fins dê habilitação.
12.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo êm
sede de diligência, para:
12.7.1.Complementação de informações acerca dos documenios iá apíesentados pelos licitantês e desde que necessária para apuíaí Íatos
existentes à época da abertura do certame; e

72.1.2.AÍualizaçág de documêntos cuia validade tenha expirado aús a data de recebimento da5 propostas.
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12.8.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, â Pregoeira examinará a pÍoposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, alé a apuração de uma proposta que atenda ao pÍ€sente Edital, observados o prâzo e ostermgs
definidos neste instíumento paÍâ o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementaÍes, adequada ao último lance
ofertado:
12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes cohvocados para a apresentação da

documentação habilitatória, após concluídos eventuais pÍocedimentos da Comissão de Contratação, paÍa sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e a sua validade lurídica, observâdas as disposiçôes deste Edital.
12.9.A comprovàção de regularidade liscal e tÍabalhiía das microempresas e empresas de pequeno poÍte soóente seíã exigida pàÍà eÍeÍto
de contratação, e não como condição para participação na licitação, obs€rvando-se o seguinte pÍocedimento:
12.9.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deveÍão ãpresentar toda a

documentação exigida para comprovação de Íegularidade Íiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instÍumento paíô
efeito de habilitação, mesmo que esta apÍesente algumâ restrição;
12.9.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que tíata o subitem
anteÍioÍ, será asse8urado prazo de cinco dias úteis, pÍorrogável poí igual período, para a regularização da documentação, a realização do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.9.3.Para aplicação do disposto no subilem anteÍioÍ, o pÍazo para regularização Íiscale trabalhista será contado a partir da divul8ação do
resultado da fase de habilitação. A prorÍogaÉo desse prazo podeÍá ser concedida, a cÍitéíio da Pregoeira, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;
12.9.4.4 aberturd da fase recursal em relação ao Íesultado do certame ocorrerá após o prazo de regularizaÉo fiscal e trabalhiÍa de que

tratam os dois subitens ante.iores;
12.9.5.4 não regularização da documentação, no prazo acima prevísto, implicará decadência do direito à contratação, sem pÍe.iuízo das

sançóes previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação;
12.9.6.Se, na ordem de classificação, segui.-5e outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restÍição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.10.Somente haveÍá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais
não digitais, quando houver alguma dúvida em íelaÉo à inte8ridade do documento digitalou quando a lei expressâmente o exigiÍ.
12.11.Nâo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difeíentes, salvo aqueles legalmente pe.mitidos:
12.11.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveÍão estar em nome da matriz, € se o licitante for a Íilial, todos os documentos
deverão estarem nome da filial, excetoaqueles que, pe,a própíia natureza, comp.ovadamente, forem emitidossomente em nome da matriz.
12.12.os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na oÍdem descrita neíe instrumento, precedidos
por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada poÍ caÍtório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membío
da Equipe de Apoio ou da Comissão de ContÍatação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente lêgiveis, 5em conter
toÍrões, rasu,as, emendas ou entrelinhase dentro do prazo de vâlidade, consideradoo dispoío neste Edital. Aeventual ausência do referido
índice não inabilitará o licitante, sendo que:

12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionado5 no
item ante.ior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua Íesponsabilidade pessoal;

12.12.2.Quando o documento for obtido via lnternet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastÍal de foÍnecedot coníante dos arquivos do ORC, para

comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
12.13.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar eÍros ou falhas que não ahêrem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo Íundamentada, registíada em ata e acessivela todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação.
12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira ruspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento de
eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apres€ntados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorÍeÍ
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorÍência s€rá registrada em ata.

13.O.DO ENCAMINHAMEIYTO DA PROPOSÍA VENCEDORÂ

13.1.4 proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizâda - deverá seÍ encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa
em uma via em papel timbrado do proponente, quando íor o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou res$lvas; datada e assinada pelo
licitante ou seu representante legal, com indicação: do valorglobalda propoía; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua

validade;
13.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de pa8amento;
13.1.3.Estâr adequada ao último lance oÍertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementaÍes eventualmente
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e.iá apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que. nesse último caso, a indicação em
contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critéííos:
13.2.1.FaItâ de dígitos: serão acíescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dGitos: sendo o píimeiro díBito excedente menoÍ que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o
arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
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13.3.os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em
algarismos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;

13.3.2.No caso de diveÍgência entre o valor numérico e o expresso poÍ extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo diveÍgência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corÍesponda às especificações ali

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outÍo licitante.
13.5.4 oferta deveá ser Íirme e precisa, limitada, rigol.osamente, ao obieto deste Edital, s€m conter alternativas de preço ou de qualquer

outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quàisquer

outros que incidam direta ou indiretamente no foínecimento dos bens; inclusive a integÍalidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Coníituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegait nas convenções colêtivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entreSa dãs propostas,

13.7.4 proposta final dêverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execuÉo do contrato e aplicação dê
eventual sanção ao Contratado:
13.7.1-Todas as especificaçôes do obieto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a

homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOs RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação
da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 74.733127.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no pÍesente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma
imediata após o término do julgamento das pÍopostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o Íecurso apresentado impugnaÍ ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaÉo do licitante:
14.3.1.A intenção de recorÍeí deverá ser manifeÍada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3,2.O pÍazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciâdo na data de intimaÉo ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.O pÍazo recursale de 03 (tÍês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratuÍa da ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte Íormã:
14.5.1.Em campo próprio do siíema eletÍônico.
14.6.0 recurso sêrá dirigldo à autoÍidade que tiver êditado o áto ou profeÍido a de.isão i€côrrÍda, â qual poderá reconsidêrar o ato ou a
decisão no prazo de 03 (três) dias úteít ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o Íecurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos aúos.
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 pÍazo para apresentação de conÍGrrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis. contados da data da

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vistã imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
14.9.0 Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão Íecorrida até que sobrevenha decisão final da

autoÍidade competente.
14.10.O acolhimênto do recuÍso invalida tão somente os atos insuscêtíveis de aproveitamento.
14.11.Os autos do p.ocesso permanecerão com vista Ííanqueada aos interessados no seguinte sítio: www.poÍtaldecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGÂçÃO
15.1.EnceíÍadas as fases dê julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administíativos, o processo licitatório será encaminhado à

autoridade superior, que poderá:

15.1.1.Determinar o Íetorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por mot,vo de conveniência e oponunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitaÉo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adiudicar o obreto e homologar a licitação.

15.O.DO CONTRATO
16.1.Após a homolo8ação pela autoridade super-ror do ORq o licitante vencedoí seíá convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) diâs
consecutivos da data de recebimento da notiÍicação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o Íespectivo contrato,
podendo o mesmo sofrer âherêções nos termos definidos pela Lei 14.133127|.
16.1.1.0 prazo de convocação podeÍá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da pane durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apreseÍttado seia aceito pela Administíação;
16.1.2.A recusa iniustificada do adiudicatáÍio em assinar o contato no prazo estabelecido pela Administração caíacterizará o
descumprimento total da ob.igâção assumida e o sujeitará às penâlidades legalmente eíab€hcidas e à imediata perda da garantia de
proposta em favor ORC:

16.1.2.1.4 regra do subitem anterior nâo se aplicará aos licitanter remanescentes convocados na fo.ma estabelecida neste dispositivo;
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16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado nede Edital sem convocação paía a contÍatação, ficarão os licitantes liberados

dos compromissos assumidos.

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições edabelecidat outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebÍar a Ata de Regiíro de Preços ou a contratação, ou inírumento hábil, nas

condiçôes propostas pelo licitante vencedor, s€m preiuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 74.73 27, e em outras legislações

aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a compÍovação de todas as condiçôes de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser

mantidàs pelo Contíátaalo duíaóte a vigêncià do refeÍido conlÍato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licítante vencedor, poderá s€r alterado com a devida justificativa,

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
Íormalmente motivada nos autos do processo, ass€gurados o contraditóÍio e a ampla defesa, ocorre.á nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 74.L13/27l' e o iotnecimento realizôdo de forma parcelada.

16.5.Nas alterações unilateÍais â que se íefere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14-133/21, o Contratado será obrigado a aceitaÍ, nas

mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou sup.essões que s€ fizerem nas compÍas, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legâ1, do valor inicial atualizado do contÍato. Nenhum acréscimo ou supÍessão podeíá excedeÍ o limite estabelecido, salvo

as supressões resuhantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

17.1.Formalização e Cadaíro de Reserva:

17.1.1.Apó5 a homologação do certame, serão registÍados na Ata de Registro de Píeços, or píeçgs e os quantitativos do ad.iudicatário,
observãdo o disposto neste Edital; e será incluído nã referida ata, rÉ forma de anexo, o registÍo:
17.1.1.1.Dos licitanter que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adiudicatário, observada a classificação na licitação; e

17.1.1.2.Dos licitantes qu€ mantiverem sua proposta oriSinal.
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes registrados:
17.1.2.1.4 apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicaÍá o resultado do certame em relação ao licitante mais

bem classificado;
77 .1.2.2.PaÍa fins da ordem de clôssificação, os licitantes que aceitarem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitãÉo dos licitantes que comporão o Cadastro de Reservâ será efetuada quando houveí necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguíntes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Re8istío de Preços no prazo e nas condições estabelecidos neste Édital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóleses pÍevistas neste Edital.

17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceita.am cotar o objeto com preço igual ao do adjudícatário concordar com a contratação
nos termos em igual prazo e nas condições propoías pelo priÍÍeiro classificado, a Adminiíração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na fgrma prevista neste Edital, poderá:

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveÍam sua proposta o.iginal para negociaÉo, na oÍdem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, me5mo que acima do preço do adjudicatário; ou
l7 .L.4.2.Adj\JdicaÍ e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2.Assinatura:
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir
da data dê sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontía-se nela fixado, sob pena de decadência

do direito à contratação, sem pÍejuízo das sanções pÍevistas na Lei 74.7*12f.
77.2.2.O p.azo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
convocado, desde que:

17.2.2.1.4 solicitação sejã devidamente juíificada e apresentadâ dêntro do prazo; e
17.2.2.2.4 justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão Íormalizada5 tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o regiíro de todos os itens constantes no Teímo
de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indi.ação do licitante vencedor, a des.rição do correspondente
item, a respediva quantidade, pÍeço registÍado e demais condições.
17.2.4,O preço registrado, com a indicâção dofornecedor, será divulgado no Po.tal Nacional de Cont.atações Públicas PNCP e di5ponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de foínecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a rêalização de licitação esp€cífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de PÍeços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à

AdministÍação convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classi{icado.

17.3.Vi9ência:
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata dê Registío de Preços será de um ano, contado do primeiÍo dia útil subsequente à data de divulgação no
Portal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual peíodo, desde que comprovado que o pÍeço é vantajoso.
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17.3.2.O prazo de vigência do coÍrespondente contrato será deteíminado: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerado da data

de sua assinatuía; podendo seÍ prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 774, da Lei 74.733/27.

17.4.Vedaqão a acÍéscimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuaÍ acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços

17.5.Controle e geÍenciamento:

17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de PÍeços serão realizados por meio de procedimentos de gestão de atas, quanto

a:
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e

17.5.1.2.As solicitaçõ€s de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1.Os pÍeços ÍegistÍâdos podeÍão ser alterados ou atualizados em decoírência de eventual íedução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqueÍ tÍibutos ou encargos legais ou superveniência de disposiçôes le8ais, com

comprovada repercussão sobre os pÍeços registrados;
17.6.1.2.Em caso de Íorça maior, caso foÍtuito ou fato do pÍíncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do Art. 124,

da Lei 14.133/21; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços regiírados, prevista neste instíumento, nos termos do dispoíg na Lei 14.133/21.

L7.7.Negociação de preços retiírados:
17.7.1.Na hipóte5e de o preço registrado tornar-se supeÍioÍ ao preço praticado no mercado, poÍ motivo superveniente, o órgão gerenciador

convocará o fo.necedor para negociar a redução do preço reEiírado:
77.7.l.L.Caso não aceitê reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será libêrado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administÍativas;
77.7.1,2.Na hipótese prevista no subitem anterioí, o gerenciado. convocará os fornecedores do c2dastro de reserva, na ordem de

classificação, para veÍificar se aceitam reduzií seus preços aos valores de mercado, obs€rvado o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Se não obtíver êxito nas negociações, o óGão geÍenciador procederá ao cancelamento da Ata de Retist.o de Preços, nostermos do

disposto neste instrumento, e adotaÍá as medidas cabív€is para a obtenção de contrôtação mais vanta.iosa;

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o óÍgão gerenciadoí comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Ílrmado
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preçot para que avaliem a conveniência e a opoÍtunidade de diligenciarem neSociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto neste inírumento.
17.7.2.Nâ hiútese úe o pÍeço dê mercado toma.-se superior ao preço registrado e o fomecêdor não podêr cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facuhado ao fornecedor requereÍ ao gerenciadoÍ a alteração do preço Íegiírado, mediante compÍovação de fato
superveniente gue o impossibilite de cumprir o compromilso:
17.7.2.7.Parc fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, jumamente com o pedido de alteração, a documentaçâo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do pÍeço registIado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão Serenciador atualizaíá o preço regisirado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;
77.7.2.2.Na hipótese de não compíovação da existência de fato supeÍveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos teÍmos
do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sãnções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem ante.ioÍ, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastío de reseíva, na ordem de classificação, para verificaÍ se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto neste instrumento;
17.7.2.4.Se não obtiver êxito na5 negociaçõet o óígão gerenciador procedeÍá ao cancelâmento da Ata de RegistÍo dê Preços, nostermos do
disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantaiosa;
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará ao5 órgãgse às entídades que tiveÍem firmado cont.atos decorreotes da Ata de Registío de Preços

sobre a efetiva alterdção do preço regiírado, para que avaliem a ne€essidade de alteração contratual, observado o dispoío neste

instrumento.

18.O.DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO FOR ECEDOR E DO PREçO REGIÍRADO
18.l.Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.O registro do fornecedor será câncelado pelo órgão gerenciador, quando o Íornecedo.:
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo iustificado;
18.1.1.2.Não retiíaí a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem .iustificat iva razoável;

18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste inííumento; ou
18.1.1.4.soÍreí sanção pÍevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da Lei 14-133/21- Nessa hipóiesê. caso a penalidâde aplicada ao
foÍnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de RegiÍro de PÍeços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações deri\radas da ata enquanto perduÍarem os efeitos da sanção.
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18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses píevistas neste item será formalizado por despacho do óÍgão gerenciadoí, garantidos os

principios do contraditóíio e da ampla defesa.

18.1.3.Na hipótese de cancelamento do Íegistro do fomecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reseÍva. observada a ordem de classificação.

l8.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.O cancelamento do' preços registrados podeÉ ser realizado pelo gerenciador, em dete.minada Ata de Regiíro de Preços, total ou
pãrcialinente, nãS sêàuintes hipó1é5ea, desde que úêv-rdamente coripiôvadas e iustífiaãalas:
18.2.1.1.Por razão de interesse público;

18.2.1.2.A pedido do fornecedot decorrente de caso fortuito ou força maioÍ; ou
18.2.1.3.Se não houveí êxito nas negociaçôes, nos termos do disposto neste instrumento.

r9.0.DA COi{ÍRÂTAçÁO COM FORNECEOOR REGTTUDO
19.1.FoÍmalização:
19.1.1.A contratação com o fornecedor Íe8istíado na ata seÍá formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instÍumento
hábil, na íorma definida neste Edital, confoÍme as disposições constantes do An. 95, da Lei 74.733121.
19.1.2.O inírumento dê que trata o subitem anteÍioí, sêrá assinado no prazo de validâde da Ata de Regiíro de Preços.

19.2.Alteração do contrato:
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o dispoío no Art. 124, da Lei 14.133/21.

19.3.Vi9ência do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contÍato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21

20.O.DO GERENCIAMEI{TO DO SISIEMA
20.1.Competências:
20.1.1.A administÍação e os atos de contíole da Ata de Registro de PÍeços, decor.entes do presente certame, serão do ORC, âtravés do
f,têpàrtameoto dê CompÍas, atuaiaÍo como óÍEão Beienciadoí do sistetuã de regiítÍo de píeçot ao qual comp€te, em especial:

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de ReEiíro de Preços;

20.1.1.2.Conduzir as negociaçôes para alteração ou atualizâção dos preços registrados; e

20,1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditórío, as penalidades decorrentes de infÍações no procedimento deste
cêrtame.

2I,O.DO ÓRGÃO OU DA EÍÚNDÀDE PARTICIPAI{TE

21.1.Competências:
21.1.1.O órtão ou a entidade participante é Íesponsável po. manifestar 5eu interesse em participar do registro de preços, ao qual compete,
em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuals alterações, para o correto cumpÍimento de suas

disposições;
21.1.1.2.A5segurar-se, quando do uso da Ata de Regist.o de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus interesses,

sobretudo quaoto aôs valôíes piâticadós;

21.1.1.3.2e1ar pelos atos relativos ao cumprimento das obíigações assumidas pelo foínecedor e pela aplicâção de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na Atã de Registro de Preços ou de obÍigações contratuais; e

21.1.1.4.Prestaí as informações solicitadas pelo óEão gerenciadoÍ do sistema de registro de preços quanto à contratação e à execução da

demanda destinada ao seu ôrgão ou à sua entidade.

22,o.DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1.A Ata de Regiíro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pe1o ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de RegistÍo de P.eços, representada
pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

22.\.2.Pot óÍEáos ou entidades da AdministraÉo Pública não participantes do preseote certame, atendidos os requisitos deste instrumento
convocatório, que fizerem adesão à Ata de Regiíro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.O usuário da ata, sempre que desejaÍ efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema
dê Íegistro de prêçó§, Ínêdíânt€ prôceísó rêgúlarr.

23.O.DA UTITIZAçÃO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÁO OU EMDADE NÃO PARTICIPAüIE

23.1.Regra geral:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distÍital e municipal que nâo
participaíam do procedimento de lntenção de Registro de Pr€ços lRP, podeÍão aderiÍ à Ata de RegistÍo de PÍeços nâ condição de não
pàrticipantes, obsêrvàdos os seguintes requisitoa:
23.1.1.1.Apresentação de junificativô dâ vantagem da ãdesão, inclusive em situaçôes de provável desabastecimento ou de descontinuidade
de 5erviço público;
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23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valoíes praticados pelo meÍcado, na Íorma prevista no Art. 23, da

Lei 14.733/27; e

23.1.1.3.consulta e aceitação pÍévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do foÍnecedor.
23.1.2.4 autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada apó5 a aceitação da adesão pelo fornecedoÍ.
23.1.3.Após a autorização do ó.9ão ou da entidade gerenciâdora, o órgão ou a entidade não participante eÍetivará a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

21.7.4.0 Wazo previsto no subitem anterior poderá ser p.orÍogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou dâ entidade não

àarticipante aceita pelo órgão ou pela entidade geÍenciadora, deide que respeitado o limite temporal de vigência da ata de reÉistro de
preços.

23.1.5.o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de Íegiíro de preços da qual seia integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo .egistrado, observados os íêquisitos pÍêvistos nerte inrtrumento.
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:
23.1.6.1.Por óígãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de pÍeços

de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadualou distÍital; ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da AdmlnistÍação Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
geÍenciadora municipal, desde que o sistema de regiíío de preços tenha sido foímalizado mediante Íicitação.
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da AdminisÍação Pública federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órBão ou
entidade eíadual, distrital ou municipal.

23.2.timites para as adesões:
23.2.1.Serão observadas as se8uintes regras de controle para a adesão à Ata de Regiíro de Preços de que trata este inírumento:
23-2.1.1.4s aquisições ou as contÍalaçôes adicionais não podeÍão exceder, por óÍgão ou entidade, a cinquenta por centq dos quantitativos
dos itens do instÍumento convocatório registrados na Ata de Regiíro de Preços para o órgão gerenciador; e
23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesôes não poderá excedeÍ, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata

de Regiíro de Preços para o órBão gerenciadgr, independentemente do número de órBãos ou entidades não participantes que aderirem à

Ata de Registro de PÍeços.

24.O.OO REA'USTAMENTO EM SENNDO ESTRITO . REA'USIE

24.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um âno.
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do ContÍatado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no IPCA--IBGE acumulado, tomando-se por bas€ o mês do orçamento eíimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorÍência da anualidâde.
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paníí dos efeitos financeiros do último
reajuste.
24.2.4.No cáso de atraso ou não divulgação do índice de .eaiustamento, oContratante pâgará ao Contratado a importáncia calculãda pela

última variaÉo conhecida, liquidando a diferença corresprondente tão logo sera divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresêntar memória de cálculo refeÍente ao reaiustamento de píeços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
24.2.5.Nas afeÍiçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste seá, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
24.2.6.Caso o índice estabelecido para reaiustamênto venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser deteíminado pela legislação então em vigor.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8.O rêgistro da variação do valor contràtual paía fazerÍace ao rêajuste d€ pÍeços poderá ser realizado por simples apostila.
24.2,9.O prazo pa.a rcsposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, seÍá de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato impÍevisível ou previsível de consequência incalculável,
observadas as disposiçóes dosAns. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

25.0.DA COMPROVÂçÃO DE SECUçÃO E RECtBn ENm DO OBTETO

25.1.Executãda a presente contratação e observadas as cond,ções de adimplemento das obrigaçóes pactuadãs, os procedimentos e
condições paÍa receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçõer do A.t. 140, da Lei 14.133/21.
25.2.S€rão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, no5 termos da norma vigente,
especialmeote para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respedivamente, p'ermitida a contratação de terceiros para assiStência e
subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuições.

26.O.DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE E DO COi{TRÂTAOO
26.1.Obrigações do Contratânle:
26.1.1.EÍetuar o pagamento relativo ao obieto contíatado efetivamente realizado, de acoÍdo com as cláusulas do respectivo contato ou
outros instrumentos hábeis;
26.7.2.Píopotciona( ao ContÍatado todos os meios necessários paía a Íiel execução do objeto da presente contratação, nos têímos do
correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3.Notificaí o Contratado sobíe qualqueí irrêBularidade eôcontrada quanto à qualidade dos pÍodutos ou serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.OutÍas obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.
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26.2.Obrigações do Contratado:
26.2.1.Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualqueÍ título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrcntes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discÍepantes às exigências do instrumento de a.iuste pactuado, ainda que constatãdos somente após o
recebimento ou pagamento;

26.2.3.Não transferiÍ a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa âutorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigênciã do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo cont.atação diÍeta por Dispensa dê Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamentê parti€ipou do certame e consequentemente
apresentou a documentação exigida na fas€ de habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhoÍ técnicâ vigente, enquadrando-se, Íigorosamente, dentro
dos preceitos legaís, normas e especiÍicações técnicas correspondentes;
26.2.7.OutÍas obÍigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.O.DO PAGAMENTO

27.1-O pagamento será realizado mediante processo Íegular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
a5 disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.733127; da seguinte màneira: Para ocorrer no prazo de trinta dlas, contados do período de
adimplemento.
27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempíe em conformidade com a disponibilidade de recuÍsos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrígação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser €ompensada com o pa8amento pendente, sem que isro gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nostermosdeste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limiteíixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pa8amento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoíatóíios;N=númeíodediasentreôdataprevistaparaopagamentoeado
efetivopagamento;VP=valordaparcelaasêrpaga;el=índicedecompensaçãofinanceirâ,assimapurado:l=(TX+100)+365,sendoTX=
percentual do IPCA-I8GE acumulado nos úhimos doze mes€s ou, oa rua falta, um novo índice adotado pelo GoveÍno Federal que o substitua.
Nã hipótese do referido índice eíabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em subíituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vi8or.

28.0.OA5 rNFRAçÔES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES

28.1.O licitante ou o Contratado será respon53bilizado administrativamente, facultada a defesa no praao legal do interessado, pelas infraçôes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seÍão aplicadat na Íorma, condições, regras, pra2os e pÍocedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as sêguintes $nçóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração âdministrativa de dar causa à

inexecução paícialdo contrato, quando não seiustificara imposição de penalidade mais gíave; b- muha de mora de 0.5% (zerovÍrgulâ cinco
por cento) aplicada sobíe o valoÍ do contrato, por dia de atÍâso injustificado nâ execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez

por .ento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administÍativàs previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitaí e
contatar no âmbito da Administração Pública diÍeta e indireta do ente federativo que tiver aplicado â sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido AÍt. 155, qúando
não se justiÍicaÍ a imposição de penalidade môis grave; e - declaÍação de inidoneidade para licitaÍ ou contratar no âmbito da Administração
Pública diíetâ e indiÍetâ de todos os entes fedêrâtivos, pelo prâuo míniÍío de três anos e máximo de sêis anos, aplicada ao.esponsável pelas

infrações administrôtivas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do íeÍerido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, iV, V, Vl e Vll do f,aput do mesmo artigo que justiiiquem a imposição de penôlidade mais gÍave que â sanção

referida no § 4e do referido Art- 156; f- aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
28.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamentê descontado da primeira paÍcela do pa8amento a que o Contíatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado iudicialmente.

29,O.DAS OSRIGAÇÔES PERTINENTE5 À LGPD

29.1.As partes cont.atantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, quê é a têi Geral dê PÍoleção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dâdos pessoais a quê tenham acesso em razão deste ceÍtame ou do teímo de aiuste que eventualmente venha a
ser firmado, a paítiÍ da apÍesentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
29.2.Os dados obtidos somente podeíão ser utilizados para as finalidades que justificaÍam seu ailssô e de acordo com a boa-Íé e com os
princípior do AÍt. 6e, da Lei 13.709/18-
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiíos de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. )
\
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3o.o.DAs DtsPoslçÕEs cERAts
30.1.Será divulgada atã da sessão públicã no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão

será automaticamente transferida para o primeiÍo dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela PreBoeira.

30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a se5são pública obseívarão o horário de Brãsília - DF.

30.4.A homologação dô resultado desta licitáção não implícará diÍeito à contratação.

30.5.As normas dis.iplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que

não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas píopostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável
poÍ esses custos, independentemente da condução ou do Íesultado do processo licitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecídos neíe Edital e seus anexos, excluir{e-á o dia do inicio e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente no ORC.

30.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ e do inteíesse público.

30.9.Em caso de divergência entre disposiçôes do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Edital.

30.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no
Portal Nacional de CofltÍatações Públicas PNCP; e pode.ão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo íegulaí e observados
os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua José I'togueira Pinheiro, 5/N - Cêntro - Sãó João Rio dõ Péixe - PB, nos horãÍios
normai5 de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horáÍio nos quais 05 autos do processo adminístrativo permanecerão

com vista fíanqueada aos interessados.
30.11.Para dirimir eventuais controvéísias decorrentes deste certame, excluído qualqueí oulÍo. o foro competente é o da São João Rio do
Peixe, Estado da Paraíba.

São loão Rio do Peixe - PB, 19 de Março de 2025

HATISSON BATISTA RO GUES

GERENTE DE pRocEDtMENTos LlctrATóRtos
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ANEXO I - PREGÃO ELEÍRÔNrcO N9 OOO17/202S

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÔES

1.O.DO OBJETO

1.l.Constitui obieto desta ticitação: AqutstçÃo DE tTENs UIL[ÁRtos, UTENsÍLtos Dot tÉsrtcos, ttetrtr pESSoAt MATERtats EsPoRÍrvos
E ELETRoS PARA ATENDÉR As NÉcEssDADE DAs DrvERsas sEcRÊTARras DE sÃo JoÃo Do Rro Do pErxE-+B.

2.0.D4 JUSTttrcÁnVA
2.1.4 contratação acima descrita, que será processada no5 teÍmos deste instíumento convocatório, especiÍicações técnicas e inÍormaçôes
complementares que o acompanhàm, quando for o caso, justifica'se: Pelâ necessidade da devidâ eÍetivação de compra para supriÍ demanda
específica - AqutstÇÃo DE tTENs uTlLtTÁRro§, uTENSlLros DoMÉsTrcos, HTGTENE PEssoAL, MATER|AIS ESPORTTVOS E ELETROS PARA

ATENDER A5 NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE SÃO lOÃO DO RIO DO PEIXE-PB -, consideÍada oportunâ e imprescindivel, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas parâ a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização do5 recursos em relação ao5 obiêtivos p,ogrdmadot obr€rvadas as diretri2es e metas
definidas nas feÍramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As caÍacterísticas e especificaçôes do objeto ora licitado são:

DtscRtMtÍ{açÀo
BACIA 12t-

BÂCIA 151

BACTA 291-

BACTA 30t-

BALAO N 07 t-tSO C/ 50

BALoE 12t oE MATERTAL púsnco, EM coREs DtvERsas, coM ALçA
E BICO, MATERIALVIRGEM-

BALDE 12t- oE MATERTAL pútnco, NA coR PRET4 coM At"çA.

MAÍERIALVIRGEM.

BANDUA MAX 7LT

BANDUA MAXI 12,51

BANDUA REDONDA PTASTICO G

BANDEJA RETAI'IGUL PTASTICO GG

BÂRBÂNTE PI.ASTICO

BI-OCO DE MONTAGEM 1OO PçÁS

TREIÍA DE 5M
TESOURA DE PICOTAR

CABIDE PARA CHAVES

CABO VGA

CADTIRA PLASÍICA BIÍRO BCA

CAFETEIRA AI-UMINIO

cÁtxA DE tsoPoR 12t
CAÍXA DE ISOPOR 247

cArxa oE rsoPoR 37t-

cArxA DE rsoPoR40t-

CAIXA ORGAN IZADORA G

CAIXA ORGANIZÁDORA GG

CAIXA ORGANIZADORA M

CAIXA ORGAN IZADORA P

cArxA TÉRMlcÁ 34

cAtxATÉRMKA 5L

GARRAFA RETRO SOOML

CANECO FERVÊDOR ATUMII{IO

CESTO PARA LIXO T BTAC(621

CESTO PAflA LIXO E BI-ACK 941

CESÍO TELADO PÂRA LIXO 9,617

CESTO TELADO PARA ROUPA 571

CHAVETRO C/8

cor.HER aço INox
coLHÊREs plAsrco RÉFoRçaDA REFErçÃo cso
coLHERES DEScARTÁvEts c/50
coNcHA ALUMÍNro G

cóDrGo UNIDADE

UNID

UiIiD
LJiID

UNID

PCr

UI{ID

QUAÍ{TIDAOE PREçOUI{IÍ. PREçOTOTAI. PÉ

ME

ME

ME

ME

ME

ME

2

3

4

5

6

7

8

50

50

50

50

2

U NIO

250

150

150 ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

[4E

ME

ME

ME

ME

IVE

tvl E

tvl E

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

UNID

UNID

UNID

UNIO

ROLO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UIiID
UNID

UNIO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UÍ{ID

ut'lrD
UNID

UNID

UNID

UNíD

UNID

UNID

uNto
UNID

UNID

PCT

PCÍ

UNID

50

50

100

100

50

200

50

2ú
50

30

100

50

40

40
€
40

100

100

100

100

36

t2
s00

60
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60

60

30
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500
200
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9

10

11

tz

14

15

16

11

18

19

20

2t
22

23

24

25

26

27

29

30

31

3Z

33

34

35

36

31

38

39

40

41
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42

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69
'10

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

a4

85

86

a7

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102
103

104

105

106
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COPO DE VIDRO GRANDE

COPO DE VIDRO GRÂNDE C/6

COPO DE VIDRO MÉDIO

COLHER DE PAU

CUSCUZEIRA TIPO HOTELALUMINIO G

oEPOSTTOPtÂítCO(PORÍAMANTTME ÍOSl
DEPOSTTO PIASÍ|CO (PORTA MANTTMENTOS)TAMANHO MÉDlO

DEPOSTÍO PI.ÂSTICO (PORTA ANTIMENTOS}TAMANHO GRANDE

DEPOSITO PLASTICO PARA ALGODÁO

DISPENSADOR ACRILICO P/ COPO DE ÁGUA

DISPENSER TOALHEIRO COMPACTORURBAN

ESCORREDOR DE ARROZ DE PúSNCO MÉDIO

ESCORR€DOR DE ARROZALUMÍNIO G

FACA DE CORTE G

FERRO ELÉTRICO 22OV

FRIGIDEIRA ANTIADERENTE

GARFO

GARFOS DESCARTÁVEIS C/50

GARRAFA PARA CAFÉ

PAPEL A4 C/ sOOF

GARRAFÃO TERMICO 12 LT

JARRA DE VIDRO 1,7 L

JARRA PLASTICÁ G

JOGO DÁMA

IOGO DOMINÓ

IOGO XADREZ

IOGO MONTA E DESMONÍA

JOGO QUEBRA CAEEçA

PAPEL A4 C1O

IANTERNA RECARREGÁVÉL

LENçOL C/ELASTICO SOLTEIRO

LIQI.JIDIFICÁDOR

LIXEIRÁ BASCUTANTE PEQUENA

LIXEIRA COM PEOALGRANDE

LIXEIRA COM PEDAL MEDIA

LIXEIRA COM PEDAL PEQUENA

MAMADEIRA G

ORGANIZAOOR DE GAVETA

PANELA ANÍEADERENÍE G

PANELA ANTEADERENTE M
PANELA ANÍEADERENTE P

PANELA DE PRESSÃO 10 LITROS

PANEI.A DE PRESSÃO 4,5 I.ITROS

PÊNÉIRAG

PEl,lElRA PLASTICO P

PILHA 1,5V RISC M
PILHA AA C/4

PILHA AÁA C/4

PILHAS C

PORTA DETERGENTE

PÔRTA úPIS CTIPS

PORTASABONETE LIQUIDO

PRATO DIÀGOIiIA! G

PRATOS C/5

PRATOS DESCARTÁVEIS C/10 TAMANHO MÉDIO

PRATOS DÉSCARTÁVEIS q1O TAMAIiIHO PEqUENO

PRATOS D€SCARTÁVE|S MOOELO CUMBUCâ C/10

PUI-VERIZADOR 350 ML

PUTVERIZADOR 580 MT

QUENTINHATIPO ISOPOR C/IOO

SUPORÍE PARATV 07

TÁBUA PARA CARI{E G

TACHO ALTO DE ALUMíNIO G

TACHO ALTO DEALUMíNIO M
ÍACHO BAiXO DE ALUMíNIO G

UNID

CONJ

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

ur.lrD

PCT

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UND

UNID

UNID

UNID

cx
UNID

UNID

UNID

UNID

UÍ,ÚID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UND

UNID

UND

UNID

UNID

UNID

UNID

coNl
PCÍ
PCr

PCT

UNID

UNID

PCT

UNID

UN'D

UNIO

u tD

UNID

120

60

lZO
30

30

100

100

100

100

50

200

36

30

40
6

30

120

100

60

1000

30

36

50

200
200

200
200
200
200

200

50

120
t20
120

t20
200
100

30

30

30

20

20

40

40

24

400

400

24

100

120

100

200

60

5000

5000

5000

t20
t20
720

36

100

12

12

72

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

MÊ
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MÊ
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107

108

109

110

111

112
113

1t4
L15

116

117

118

119

120
Lzl
122

L73

LZ4

125

L26
LZl
L28

130

131

L12
133

134
13s

736
737

138

139

140

L41
742

741
rM
145

146
147

148

749
150

151

152
153

154
155

156

t57
158

159

160

762
163

L64
165

166

L67
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UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

PCT

UNIO

UNID

UNID

UNID

UNID

PCT

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UIIID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNIO

UNID

UND

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNIO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UI{ID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

PCT

PCr

PCT

UNID

UNID

TAcHo BArxo DE ALUMíN|o M

TAPETE PARA PORTAS

TELA OE PINÍURAG

TELA DE PINTURA M

TELA DE PINTURA P

TENDA

TIGELA MELANINA 12CM

TOALHA DE ROSTO

TOAI.HA G

TOALHA LAVABIOI

TOALHA ROÍO P

TOUCA DESCÁRTAVEI- C/1OO

TRtC|CLO

ÍRoFÉu EG

VENTILADOR DE PAREDE

xícARAs c
xícARÀs P

PAPELÍOALHA C24OO FOI-HAS

PORTA PAPELTOALHA

PORÍAATCOOLGEL

PORÍA COPO DESCÁRTAVEL AGUA

PoRTA coPo DESCARÍAVEL cÂFÉ

BANHETRA Pú9IcÁ INFAlffl 1

KIÍ BÊRçO INFANTIL

KIT ESCOVA PENÍE SABONfiEIRA

KIT BOLçA INTAI{ÍIL

GAVETEIRO PIASíCO 3 GAV GG

GAVETEIRO PLASNCO 3 GAV G

GAVETEIRO PLASTICO 3 GAV M

cAvFrErRo Púsnco 3 GAV P.

coLcHoNÍE PARA ExERcÍcIos

BANDUA DUPTA PARA ESCRITORIO

BANDEJA TRTPLA PARA EscRlTóRto

PANELA DE PREsÃo 7LT

RELOGIO DÉ PAREDE M

MAT,IGUEIRA 10 MT

MANGUEiRA 15 MT

MANGUEIRA 20 MT

SABONETE LIQUIDO 5LT

AGENDAS 2025

REFTL Mop ALGoDÃo uMroo poNTA DoBRADA

REFTL Mop aLGoDÃo uMrDo poNÍA coRÍÁDA

RODO 2OCM IIM PA VIDRO C VARA TELESCOPIA

CARRO BALDE LIMPE C ESPREMEDOR

srNALrzAÇÃo PARA cHÁo MoLHADo
ARMAção MoP PÓ

MOP PÓ REFIL
pRorEToR PARA cotcHÃo solnRo 88x188x50 coM EústEo
tEMçOt DE COBRTR SOLTEIRO 88X188X3O

corcHÃo BERço AMERTcANo

LENçOL BERçO TtPO AMERICANO

BALANçA AÍÉ 1OKG PARA PESAR ALIMENTOS

cÁrxÂÍERMtci 12t
BAúo,IUNINo G

BAúoJUNINo M

BAúoJuNtNo P

BANDEIROI-AS G

BANDEIROIAS M

BANDEIROTAS P

GARRAFA PúsncA P/ ÁcuA 2r
PA COLETORA DE LIXO PTASTICO, CÁBO LONGO TAMANHO SOCM TIPO

P HOSPITAL

CABO USB NAS DUAS PONTAS

HU8 COM VARIAS ENTRADAS USB

SACOLA PI.ASICA BRAI,ICA 40X50 C3XG

UNID

UNID

PCT

100

100

50

ME

MÊ

ME

72

100

30

30

30

30

100

100

50
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100
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40
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200
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30
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40

120
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30
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30
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ME
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ME
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117

t78
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PCT

PCT

UNID

UNID

UNID

PCT

UNID

UNID

UND

UNID

UNID

UNIO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

PAR

UNID

UIIID

UNID

UNID

UNIO

UNID

PCT

PCT

ur'lro
UNID

PCT

UNID

UNID

PCT

UNID

UNIO

cx
UNID

UTIID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNIO

UNID

PCT

UNID

UNtD

PCT

rcT
PCT

UNID

PCT

ROLO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

PAR

PAR

PAR

UNID
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SACOI.A PTASTICA BRANCA 3OX4O C3KG

SACOLA PúSTICT BRÂNCI CAçUI-A CSKG

SACOLA KRAFT G

SACOTA KPÁFT M
SACOLA KRÁFT P

PALITO PICOLÉ QUADRÂDO C1OO

PATITO PICOLÉ REDONDO C1OO

ÍESOURA PARA CORIÊ 6
MESA QUADRADA PLASTICA PARA QUATRO CADTIRA

PROTETOR DE PORTÀs

ESPANADOR DE PÓ COM PENAS

PAPELA4 75G COM 5@ FOLHAS

CAPA PARACHUVAADUTÍO

ÍRENA 0E MED|çÃO 50M

BASTÃO I"UMINOSOS PARA GUARDA MUNICIPAL

ESPUMA CARNAVALÉSCA 4506
TINÍA PARA CÁBELO EVENTOS 135M1

COTÂ HÀVAIANA

MAMAE SACODE

CAFETEIRA CRAQUEADA 3LT

BRINQUEDO EDUCATIVO TIPO QUÉBRA CABEçA

BOLÂ INFúVEL
TESOURA DE PICOTAR

CABIDE PARA CHAVES

FITA ZEBRADA 2OOMXTCM

TUVA DESCÁRTAVEL ClOO

ESPETO SAMEU 3OCM CsO

SECADOR DE PRÁTO ARÁMADO

SECADOR DE COPO ARAMAOO

SACO HOT DOG C100

RODINHO PARA PIA

PUI-VERIzADOR 580 ML

PRENDEDO DE ROUPA BAMEU C12

PRATO FUNDO INOX sOOMI-

PORTA COMPRIMIDO/MIçANGAS ETC

PLASTTCO PTASTTFTCAçÃO C100

PLASTTCO ÂDES|VO 45X25 CRTSTAL

PLACAS DE STNAUZAçÁO

PISTOTA 4OW PRETO

PISTOTA lOW PRETO

LAPIS COR COLORPEPS INFIÍiIITY 12CORES

tlXElRA SELmVÂ,14tÍ
BAúO METALIZADO

PAI NEL JUNINO DECORAT]VO

TUBETE TUBO 8,5CM TRÂNSP CTAMPAClO
CHAPA EMBORRACHADA 15MM 4OX6O

CADERNO DESENHO CD 96F PÂDRONIZADO MUNICIPIO

Etoco cRrATrvo 05 coRÊ A4 FLoREscEirTf 75G

BANDEIROTA N1 LISA CORES 13115 C1OM

BANDEIROI.A N2 LISA CORES 11113 CsM

AROMAÍIZADOR OÊ AMBIENTE C VARETA

PALHA PARÂ ARÍÊSANAÍOEIiCHEMENTO 4OG

ÍNTJUNINO sOM (XÂDREZ,RETÂTHOSJUNTA CHITA E OUTROS,

TOUCA DE SILICONE PARÂ NATAçÃO

FLUTUADOR 1,6OCM

BOLA VOTEY

BOLA CÁMPO

BOLASALAO

CHUÍEIRA

REDE FUTEBOL DE SAúO 3,2MX2,1M NYLON FIO 2

REDE FUTEEOL DE CAMPO 7,5MX2,5 NYLON FIO 4

TROFEU VENCEDOR, COR OOURADA, COM ESTÂTUETA fIXÂ
ÍAMANHO GG

TROFEU VENCEOOR, COR OOURÂDA, COM ESTATUETA FIXA

TAMANHO G

,NO
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2@
200
2@

50

120

200

1000

20

50

250
2m
6so
2@
300
100

30

15

100

150
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UNID

UN ID

U NIO

TROFEU VENCEDOR, COR DOURÁDA, COM EÍATUETA FIXA, NO

TAMANHO M

TROFEU VÉNCÊDOR, COR DOURADA, COM ESTATUETA FIXA, NO

TAMAITHO P

REDE PARÂ VOTEYBOLTAMANHO 9,5MX1M NYTON FIO4,2I.ONÀS EM
AI.GODÃO

MEOALHA MAÍERtAt METAI- COR DOURADA

MEDÀLHA MAÍERIAI- METAI- COR PMTEADA

MEDALHA MATERIAL MEIAL COR BRONZE

CONTS AGILIDADE 24CM APROXIMADO

CONES TIPO CHAPEU CHINES

BOMBA PARA ENCHER 8OI.A

TROFÉU EG

CAtrTAO PRA ARBTTO DE FUTEBOL

APíTO

CRONOMEÍRO

MEIÃO DE FUTEBOL

CANELEIRA

I-UVA PÂRA GOLEIRO

PUTCERA PARA EVENTOS C4O

LUVA GOLEIRO INFANÍIL

MEIAO INFANIII-

CANETEIRA INFAiML
TENIS FUÍEBOI- DE SAúO
GARRAFA SqUEZE PARA AGUA

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

ME

6

ME

ME

ME

UNID

UNID

UNÍD

UNID

ut'ltD
UNIO

UNID

KTT

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

PCT

UNID

UNID

U NID

UNID

UNID

150

150

150

60
100

30

30

20

40
10

120
100

60
72

t20
120

L20
L20

TOTAL

PE'Participação Exclusiva ME/EPP: Art.48,l, da tei 123106

2.3.Para o item com a indicação "MÊ" a panicipação é êxclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação
viEente.

3.O.OA5 OBRTGAçÕES OO COi{ÍRATAiVÍE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumÊntos hábei5.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios oec€súrios paíâ a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrdda quaôto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabeÍecida5 e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRTGAçÕEs DO CONTRÂTADO
4.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, clvil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquertitulo, peíanle seus fornecedores ou teÍceiros em Íazão da execução do objeto contratado.
4.2-Substituií, arcaodo com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defêitos, alterações, imperfeiçôes ou
quaisqueí iÍregularidades discrepantes às exi8ências do instrumento de ajuste paduado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
4.3.Não traníerir a oúrem, no todo ou em pârte, o gbiêto da contrdtação, salvo mediante pÍévia ê expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência dg contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitâção e qualificação exigidas no Íespectivo processo contratâção diÍeta por Dispensa de ticitação, conforme o caso,
apresentando ao ContÍatante os documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilialda empÍesa que efetivamente participou do cename e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executartodas as obrigãçôes assumidas sempre com obseÍvância a melhortécóica vigente, enquadíando-se, rigorosamente, dentro d!|5
pÍeceitos legais, normas e especificaçõestécnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigaçôes estabelecidas e Íelacionadas na Minuta do Cont.ato - Anexo V.

s.O.DO PRÂzO E DA VIGÊNCÍA
5.1.O píaro máximo para a execuçâo do obieto ora licitâdo, conforme suas caracteÍísticas e as necessidades do ORC, e que admitê
prorrogação nas condiçôes e hipóteses p.evistas na Lei 14.133/21, está abaixo índicado e seÍá corsiderado da emissão do Pêdido de Compra:

Entrega: lmediãta.
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelêcidas neste inírumento, o local paía a entíega, observada a demanda e
oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administÍativar, por ele indicada, que compõe â sua estrutura
operacional.
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5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato seÍá determinado: até o final do exercício financeiro de 2025, conside.ado da data de

sua assinatu.a; podendo ser proríogado, nas hípóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 74.113127.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SETVIDO EÍRÍTO - REÂ'USTE

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste apó5 o interÍegno
de um ano, na mesma proporção da variação veíiÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
eialu5ivamente pàra a5 obÍigações iniciadas e concluídas após a ocorÍência da aítualidade.
6.2.3.Nos .eajustes subsequentes ao primeiro, o inte,regno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela

últimâ variação conhecidâ, liquidando a diferença coÍrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo refeÍente ao reaiustamento de pÍeços do valor Íemanescente, sempre que este ocorÍeÍ.
6.2.5.Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais seí utilizado, será adotado,
em substituição, o que vieí a ser deteíminado pela legislação então em vigoí.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo indice oÍicial, paÍa reajuslamento do preço do valor
.emanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.O registro da variação do valor contratual para fa2er face ao reajuíe de preços poderá ser reali2ado por simples apostila.
6.2.9.0 prazo paía resposta ao pedido de restãbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,

cóitado da data do fornec-rinentô da docuúêntôção coúprótÉtótia do fato imprevisÍvêl ou previsívêl de consequência incalculãvel,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 1?6, da Lei 74.733127.

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagâmento será realizado mediante processo regulãr e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as

disposições dos Arts. 141 a 145 da Lei 74.133127t da seguinte manêira: Para ocorÍer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será supêrior ao valoí do respectivo adimplemento, de acordo com o cronogíama apÍovado,
quando for o caso, e sempre em conÍoímidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contíatado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em viÍtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere diÍeito a acréscimo de
qualquer natureza.

8.O.DA mMPftOVAçÁO DE O(EUçÃO E BEC€SMENTO DO OAIETO

8.1.Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.O.DOS PROCEDÍMENTOS D€ FrSCÁrrZAçÃO E GERC,{C|AMEMTO

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente parô acompanhar e ÍiscalizaÍ a sua execução, respectivamente, peímitida a contíâtação de terceiros para assistência e
subsídio de pertinenles a essas atribuiçôes.
9.2.A administração e os demais âtos de controle da correspondente Ata de Registro de Preçot decorreote do competente processo

licitatóÍio, serão realizados atíavés do Departamento de Compras, atuando como GeÍenciador do Sistema de Registro de Píeços.
9.3.c-aberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovâção de vantaiosidade, acompanhando os preços
praticados para os respectivos itens re8istrados, nas mesmas condições ofertadas, para Íins de controle e, cooforme o caso, fixação do valoí
máximo a ser pago paÍa a correspondente contÍatação.

10.0.DA5 rNFRÂçÔES ADMTNTSTRATTVAS E SAXçÕES
10.1.O licitante ou o Contratado será responsâbilizado adminiírativamente, facultada a defesa no prazo legaldo interessâdo, pelas infrâções
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serâo aplicadas, ía rorma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contGto, quando não sejustificara imposição de penalidade maisgrave; b- multa de mora de 0,5% (zerovírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atiaso injuíificado na execução do obieto da contratação; c - mufta de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer da5 infraçôes administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitãr e

contatar no âmbito da Administração Pública díÍeta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de tÍês
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas pÍevistâs nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vll do caput do reÍerido A.t. 155, quando
nâo se.justificar a imposição de penalidade mais gÍavei e - declaração de inidon€idade para licitaí ou contíataí no âmbito da Administração
Públi.a direta e índiÍeta de todor os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de três anos e máxímo de seas anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas preüstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do íeÍerido Art. 155, bem como pelas infrações administrativa§
previstas nos incisos ll, lll, N, V, Vl e Vll do côput do mesmo a.tiBo que iustifiquem a imposição de p€nalidade mais grave que a sanção
íeÍerida no § 4e do reÍerido Art. 156; f- aplicôção cumulada de outras sanções previías na Lei 14,133/21.
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10.2.Se o valor da multâ ou indenização devida não for íecolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comuoicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o (irso, cobrado judicialmente.

11.O.DA COMPENSAçÃO FrNAÍ{CETRA

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeird, devida desde a data limite rixada para o pagamentoaté a data correspondente
ao efetivo Fgàmento da parcela. Os encàiEos moratór-laia devidos em rarão do àtràso no pagaúãnto s€rão úÍculados com utilização dà

seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númeÍodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado
efetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l={TX+100);365,sendoTX=
percentual do lPcA--tBG E acumulado nos úhimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do refeÍido índice estabelecido paía a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer ÍoÍma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em viBor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo dê Referência o modelo de pÍoposta correspondente, podendo o licitante utilíza-lo como referência -

Anexo 01.

RONDINELLI DA NÓBREGA GONçALVEs
SECRETÁBIO DE ADMINISTRÂçÃO
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ANExo ol AorERMo DE REFERÊNCA - pRoposrA

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 OOO17/2025

PROPOSTA

REFERENÍE: PREGÃO ETEIRôNICO N9 OOO17/2025

PREFE|TURA MUNlcrpaL DE sÃo JoÃo Do Rlo Do pEtxE - p8.

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE rrENS UrL|TÁRrOS, UTENSÍL|OS DOMÉÍICOS, HTGTENE PESSOAT- MATERTaTS ESPORTTVOS E ETETROS PARA ATENDER

As NEcEssroADE DAs DtvERsAs sEcRErARrAs DE sÃo JoÃo Do Rto oo pEtxE-pB.

PROPONENÍE:

CNPJ:

Prezados senhoíes,

Nos termos da licitação em epígrafe, apr€sentamos propostâ conforme abaixo

có
2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

LZ

13

14

15

77

18

19

20

2t
22

24

25

26

21

2a

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39
,r0

rGoD DIScRtiflNAçÃo
BACIA 121

BACIA 151

BACTA 29t
BAC|A 30r
BÂrao N 07 u50 c/ 50

BALDE 12r- DE MATERTAL púsÍrco, EM coREs orvEf,sAs,
COM ÀLÇA € BICO. MAÍERIAI- VIRGEM,

BALDE 121, DÊ MATERTAL púsÍtco, t{A coR PRETA, coM
ALçA. MATERIATVIRGEM.

BAiIOEA MÂX 7TT

BÂNDEJA MAXi 12,51

BANDEIA REDONDA PLASTICO G

BANDEJA RETANGUT PLASTICO GG

BARBANTE PI.ASÍICO

ELOCO DE MONTAGEM 10() PçÁS

ÍREI.IA OE 5M
TESOURÂ D€ PICOTAR

CáBIDE PARA CHAVES

CABO VGA

CÂDEIRA PLASTICÁ BISIRO BCI
CÁFETEIRA ATUMI}IIO

CAIXA DE ISOPOR 121

cAlxA DE rsoPoR 24r
câtxA DE rsoPoR 37t
CAIXA DE ISOPOR,tOL

CÁIXA ORGANIZAOORA G

CAIXA ORGANIZADORA GG

CAIXA ORGANIZADORA M
CÁIXA ORGANIZAOORA P

câtxAÍÉRMrcÁ 34

cAtxATÉRMtcá 5t
GAiRÁFA RÍRO 5OOMI"

CANECO FERVEDOR ALUMINIO

cEsTo PARA t"tXO E B|-AC( 62t-

CEÍO PARÂ LIXO E BTACX 947

CESTO ÍELAOO PARA LIXO 9,617

CESTO TEI-ADO PARA ROUPA 577

CHAVEIRO C/8

coLHER AçO INOX

coLHERES ptÂsTrco REFoRçIDA RÊFEçÂo c50
coLHERES DÉs(ÁRTÁvErs c/so

MARC'/MOI'E1O UT{IDAÍ)E

UNID

UNID

UNID

UNID

PCT

UTIID

QUAIÍTIDADE PREçOUNÍI.

50

50

50

50

250

150

PREçO TOTAL

U NID 150
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s0
100
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50
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100
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40

40
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r00
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t2
25m
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60
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30
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ffi
s00
2m

UNID

UNID

UNIO

UNID

ROLO

UÍ.IID

UNIO

UNIO

UNID
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50

51

52

53
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55

56

57

58

59
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61

63

54

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

7A

79

80

81

a2

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

9s

96

97

98
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100

101

102

103
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UNID

UNID

cot{l
UNID

UNIO

UNID

UNID

UNID

4t
42

43

44
45

46

47

48

49

CONCHÂ ALUMíNIO 6
COPO DE VIDBO GRÁNDE

COPO OE VIDRO GPÁNDE C/6

COPO DE VIDRO MÉDIO

COLHER DÊ PAU

CUSCUZÊIRA TIPO HOTEL ALUMIT'IIO G

DEPOSÍTOPLASTTCO(PORTAMANnMENTOS)

DrpostÍo pusrco (PoRTA MÀt{TtMEr{Tos)ÍAMANHo
MÉDIO

DEPOSÍÍO PIÁSTICO (PORTA ANTIMENÍOS)TAMÀNHO
GRANDE

OEPOSITO PLASTICO PARA ALGODÃO

DISPENSADOR ACRITICO P/ COPO DE ÁGUA

OISP€NSER TOAI.Hf IRO COMPACTORUREA

ESCORREDOR DE ARROZ DE PúSÍICO MÉDlo
ESCORREDOR OE ARROZALUMÍNIO G

FACÁ OE CORÍE G

FERRO ELÉTRICO 22OV

FRIGIDEIRA ANTIAOERENTE

GARFO

GARFOS DESCÁRTÁVEIS C/50

GARRÂFA PARA CAFÉ

PAP9L A4 Cl 50oÍ
GARRAFÃOTERMICO 12 I-T

JARRA DE VIDRO 1,7 L

JARRA PLASTICÁ G

JOGO DAMA

JOGO OOMINÓ

JOGO XADREZ

JOGO MOI{TA E DESMONTA

.IOGO QUEBRA CABEçA

PAPET A4 C1O

LANTERNA RECARREGÁVEI.

r-ÊNçoL c/ErAÍrco soLÍERo
TIQUIDIFICADOR

TIXÊIRA SASCULANÍE PÊQUÉNA

LIXEIRA COM PEDAL GRANDE

LIXEIRA COM PEDAL MEDIA

LIXEIRA COM PEDAI- PEQUEI{A

MAMÂDEIRA G

ORGANIZADOR DE GÂVETA

PANELÂ ÂTTEAD€RENTE G

PAIIEIA ANTEADÊREI{TE M
PANETA ANTEADIRENTT P

PANETA DE PRTS'(O 10 LITROS

PÀN€I.A DE PRESSÃO4,5 LTTROS

PÊN€IRA G

PENEIRA PTASTICO P

PITHA 1,5V RISC M
PITHA AA C/4

PILHÀ ÂAA C/4

PILHAS C

PORTA DETERGINTE

PORÍA IÁP§ CLIPS

PORTA SABOI{ETE TIqUIDO

PRATO DIAGOI{AI G

PRATOS C/6

PRÁTOS DESCARTÁVEIS C/TO TAMANHO MÉDIO

PRATOS DESCARTÁVÊIS C/10 IAMANHO PÉQUENO

PRAÍOS DESCARTÁVEIS MODEI-O CUMBUCA C/10
PULVERIZADOR 350 ML

PULVERIZADOR 58O MT

QUENNNHATIPO ISOPOR C/IOO

SUPORTE PARATV 07

TÁSUA PARA CARNE G

UNID
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60
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30

30

100

100

100

100

50

2@
36

30

40

6

30

120
100

60

1@0

30

36

50

200

2N
200

200

z@
200
200

50

15

L20
120
L20
L20
200

100

30

30

20

20

40

40

24
1100

400

24

100

t20
100

2ú
60

5000

s0@
5000

120

120
120

36

100

UNID

UNID

UI{ID
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UNID
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U NIO
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PCT
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UNID
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TAcHo aLTo D€ ALUMí roG
TAcHo Atro DEALUMíN|o M

TAcHo BArxo DE At-uMíNto G
ÍAcHo BAtxo DE ALUMÍNto M
TAPEÍE PARÂ PORTN

ltlÂ DE PINTURÂ G

TETA DE PINTURÂ M

TETA DE PINTURA P

ÍENDA

NGELA MELANITIA 12CM

IOALHA DÊ ROÍO
TOALHA G

TOAIHA LAVABIOI

TOÂTHÂ ROSTO P

TOUCA DESCARTAVEL C/1OO

TRtctCLO

TRorÉu EG

VEI,TTILADOR DE PAREDE

xícÁRAs 6
xícARAs P

PAPEL ÍOAI.HA C24OO FOLHAS

PORTÂ PAPELTOALHA

PORTÁ ÂLCOOT GET

PORTA COPO OESCARTAVEL ÂGUA

PoRTA coPo D€SCARTAVEL cAFÉ

BANHEIflA PLÁSTICA INFAI'ITIT

KII BERçO ll{FAl{nt
KIT ESCOVA PEÍ{TE SABONETEIRA

KIT 80LçÁ INFANÍIL

GAVÊTEIRO PIASIICO 3 GAV GG

GAVETEIRO PLASTICO 3 GAV G

GAVETÉIRO PTASTICO 3 GAV M
GAvErEtRo PúsÍco 3 cAV P.

coLcHoNErE PÂRA ExERcÍcros

BANDE]A DUPLA PÂRÂ ESCRITORIO

BANDEJATRTPLA PARA EscRtróRto
PANELÂ OE PREsÃo 7tT
RELOGIO DE PAR€DÊ M
MANGUEIRA 10 MÍ
MANGUEIRÁ 15 MÍ
MANGUEIRA 20 MÍ
SABONETE LIQUIOO 5LÍ
AGtN0ÀS 2025

REFIT MoP ALGoDÃo UMIDo PoNTA DoBRADA

REFrL Mop Ar-6oDÃo uMrDo por{TA coRrAoA
RODO 2OCM TIMPA VIDRO CVÂRÂTETTSCOPIA

CÁRRO BALDE LIMPE C ESPREMEDOR

srNAúzaçÃo PARA cHÃo Mor-HAoo
ÁRMAçÁo MoP Pó

MoP PÓ REFIL
pRorEToR PARA colcHÃo sorlRo 88x188x50 coM
Eúsnco
LEMçOr- DE COBRTR SOLTETRO 88X188X30

coLcHÃo BERço AMÉRrcANo

LENçOt BERçO ]IPO AMERICANO

BATANçc ATÉ 10xG pÂRA PESARALtMENToS

CÁIXA TERMICA 121

BAúoJUNINo G

BAáoJUNrNo M
BAI,ÃoIUNINo P

EANDEIROTAS G

BAI.IDEIROTAS M
EANDEIROLÂ5 P

GARRAFA PúÍrcA P/ ÁGUÂ 2r

104
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108

109

110
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LL2

113

114
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7t7
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rr9
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722
L23
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L26

\21
128
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!32
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r37
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L42
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L52
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16s
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UNID

UNID
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UNID
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PCT
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UNID

12
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L2

LZ

100

30

30

30

30

100

100

50

2@
100

2m
30

30

30

120

240
500

100

100

40

10

100

30

t20
30

30

30

30

30

400
20

20

24

80

15

15
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200

250
30
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2

4

4
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167

168
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t10
t7L
172
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175
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t77
t18
t79
180

181

182
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184
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186

La7

188
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196

L97

198
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201

202
zo3
204
205

206

207

208
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zL3

2L4
zt'
216
2\7
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UNID

_L§_

PA COT"ETORA DE r"rXO PLÂÍrCO, CÁ80 LONGO ÍÂMANHO
SOCM TIPO P HOSPITAL.

CáBO USB NAS DUÀS PONTÀs

HU8 COM VARIAS ENTRADAS USB

SACOLÂ PTASTICA BRANCA 4OX5O C3KG

SÂCOLA PI.'§TICA BRANCÂ 3OX4O C3XG

SACOLA PúÍICÂ BRANCA CAçULA Cs(G

SACOIA KRAFT G

SACOLA KRAFT M

SACOLA (RAFT P

PALITO PICOLÉ QUADRADO C1OO

PALITO PICOLÉ RÉDONDO ClOO

ÍESOURA PARA CORTE G

MESA QUADRADA PI,ASTICA PARA QUATRO CIDEIRA

PROTETOR DE PORTAS

ESPANADOR DE PÓ COM PENAS

PAPELA4 75G COM 50o FOTHAS

CAPA PARA CHUVA ADULÍO

TRENA DE MEDIçÂO 5OM

BÀSTÁO LUMINOSOS PARÂ GUAROA MU'{ICÍPAI-

ESPUMÂ CARNAVALESCI 45OG

TINTA PARA CÂBELO EVENÍOs135M1

COLA HÂVAIANÂ

MAMAE SACODE

CAFEIÊIRA CRAqUEADA 3TT

BRINQUÊDO EDUCAÍIVO ÍIPO QUESRA CâBEçÁ

BOLA INfúVEL
TESOURA DE PICOÍAR

CABIDE PARA CHAVES

FÍTA ZEERADA 2OOMXTCM

LUVA DESCARTAVET C1OO

ESPETO BAMSU 3OCM CsO

SÊCADOR DE PRATO ARAMADO

SÊCAOOR OÊ COPO ÂRAMÁDO

sAco HoT 00G c100

RODINHO PARA PIÂ

PULVERIZADOR 58O ML

PRENOEDO DE ROUPA BAMEU C12

PRATO FUNDO INOX sOOML

PORTA COMPRIMIDO/MIçANGAs ETC

Pr.dsTrco PLÀsTrFrcÂçÃo c100
PtÀÍrco AoEstvo 45x25 cRrÍAL
PI.ACAS DE SINALIZAçÃO

PISTOLA4OW PRETO

P§TOLA 1OW PRETO

TAPIS COR COTORPEPS INÍINITY l2CORES

I-IXEIRÂ SELETIVA 44LT

BAI.ÃO METATIZADO

PAINET IUNINO DECORATIVO

TUBíE TUBO 8,5CM TRANSP CTAMPAClO
CHAPA EMBORRACHADÂ T5MM 4OX6O

CADERNO DESENHO CD 96F PADRONIZADO MUNICIPIO

BLOCO CRrÂnVO 0s CORE A4 FLORESCETÍrE 75C

BANDETROTA Nl USACORES 13/15 C10M

BANDETROTA N2 USACORES 11113 C5M

AROMÂÍIZADOR DE AMBIENTE C VARETA

PALHÂ PARA ARTESANATOENCHEMET{ÍO 4OG

ÍNT IUNINO 5OIV1 (XADREZ,RÊTAI"HOSJUNTA, CHITA E

OUTROS.

TOUC.A OE SILICONE PARA NATAçÁO

FTUTUADOR 1,6OCM

E0tAvotEY
BOI.A CAMPO

BOIA SALAO

CH UTEIRA

t0

224
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PCT

PCT

PCT

UNID

UNID

UNID

PCT

PCT
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I.JNID

UND
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ROrO
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100

50

50
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,100

400
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30

26
200
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200

10

20

2ú
2@
2@
200

10

2ú
2m
200

50

120

200

1000

20

50
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2m
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200

300

100

30

15

100
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200
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25

230
237
232

233

234

235

236

231

234
239
240
247
242
243

244

245

246
247

248
249

250
25L
252

253
254

255

RED€ FUTEBOL DE SÂúO 3,2MX2,1M NYLON FIO 2

REDE FI.ITEBOL DE CAMPO 7.5MX2,5 NYTON FIO 4

IROFEU VEIICEDOR, COR DOURÁDÀ COM ESÍAÍUETA FIXA

, NOTAMANHO GG

TROFEU VENCEOOR, COR DOURADA COM ESTÂTUETA FIXA

, NOTAMAI'JHO G

ÍROF€U VENCEDOR, COR DOUNÂDA, COM ESTÂTUEIA FIXA

, NO TAMANHO M
ÍROFEU VENCEDOR, COR DOURÂDA, COM ESTATUEIA FIXA

, NOÍAMANHO P

RED€ PARA VOLEYBOLTAMANHO 9,5MX1M NYLON FIO 4,2

LONAS EM ALGODÃO

I\,IEDÀLHA MAÍERIAL METAT COR DOURADA

MEDALHA MATERIAL METAL COR PRATEADA

MEDALHA MATERiAL MEÍAI COR BRONZE

CONES AGILIDADE 24CM APROXIMADO

CON€STIPO CHAPEU CHINÉS

BOMBA PARA ENCHER BOI.A

ÍROFÉU EG

CARTAO PRA ARBTTO DE FUTEBOL

APtTO

CRONOMETRO

MEIÁO DE FUTEBOI.

CANEIEIRA

TUVÀ PARA GOTEIRO

PULCERA PARA EVEI{TOS C4O

IUVA GOLÊIRO INÍÂNTlt
MEIÂO INFÂNTIL

CANELÊIRA INFANÍIL

TENIS EUTEEOI DE SÀúO
GARRÂFA SQUEZE PARA AGUA

PAR

UNID

15

15

50

50

50

í)

UNID

UNID

UN ID

U NID 6

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UI{'D

KÍT

UNIO

UNID

UID
UNID

UÍ{ID

PCt

UNID

UNID

UNID

UNIO

UNID

150

150

150

60

100

30

30

20

40
10

t20
100

35

60

t2
120
t20
t20
120

VALOR GLOBAL DA PROPOÍA. RS

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIçÕES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fíns de paSamento:

Banco:
Conta:

Local e Data

NOME/CPFIASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVÂçÃOj a proposta deverá ler elaboreda em papel timbrado do proponênte
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ANEXO [ - PREGÃO IISÍRÔNICO Ne @017/202s

MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor

REFERET{TE: PREGÃO ELETRÔÍ{ICO N9 Oq)17l2025
PRÉFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE. PS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECtÂRÂçÃo de não emprêgeí mênor.
O proponente acima qualificado declaÍa, §ob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em tÍabalho notuÍno, insôlubre ou

perigoso e nem menor de dêzesseis ano' em qualquer trabalho, podendo existiÍ menor, a paÍtir de quatorre anos, na condição de aprendiz

na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçõ€s do Art. 7e, tnciso XXX|ll, da ConstituiÉo Federal, acíescido pela Lei Federal ne

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Locel e Dâtâ

NOME/CPFIASSINATURA

Representante legal do proponente

OBSERVAçÃO: a declaração deverá ser elaborada em pepet timbrado do proponente

*p
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ANEXO III. PREGÃO ETETRÔNICO N9 ÍX'017/2O25

MODELO DE DECLARAçÃO - que a propoía compÍeende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO EIETRÔNICO N9 (D0172025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ',OÃO DO RIO DO PEIXE. P8

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DEC|ARÂçÃO que ã proposta êconômicâ comprêende a integrelidede dos custo6.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômicã compÍeende a integralidade dos custos paÍa
atendimento dos direitos tíabalhistas âssegurados na Constituição tederal, nas leis trabalhiías, nas normas inÍralegais, nas €onvenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajuíamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Locale Data.

NOME/CPFIASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAçÃO: a declaíação deverá ser elâboÍâda em papeltÍmbrâdo do proponênte.
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ANEXO IV. PREGÃO ELETRôNICO N9 OOO17/2O25

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne: ..../2025

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede da Seto. de Contratação da PÍefeituÍa Municipal de São João do Rio do Peixe, Estado da Paraíba.
localizada na Rua José Nogueird Pioheiro - Centro - São João Rio do Peixe - P8, nos termos da tei Federal n9 14.133, de 19 de Abril de 2021;
Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31de Março de 2023; lnstrução Normâtiva ne 73
SEGEs/ME, de 30 de SetembÍo de 2O22t e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refeÍidas normas; e, ainda,
conforme a classiiicação da proposta ap.esentada no Pregão Eletrônico ns 00017/2025 que objetiva o registro de preços paÍa: AQUISIçÃO
DE ITENS UTITIÍÁRIOS, UTENSÍLIOs DOMÉSICOs, HIGIENE PTSSOAI., MATERIATS ESPORTIVOS E EI.ETROS PARA AIENOER AS NECESSIDADE

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DE SÂO JOÃO DO RIO DO PETXE-+B; re§olve registcrr o p.eço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÃO lOÃO DO RtO DO PETXE - CNPI ns
oa.924.O291úOt-71.

VENCEOOR:

CNPI:

IÍEM

&

.SPECIFICAçÃO MARCA UIIID. QUANT P.UN'I P.TOTAL

TOTAL

cúusurÂ PRIMETRA - DA VAUDADE Dos pRÉços:

O prazo de vigência da Ata de Regístro de Preços s€rá de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal
Nacionalde Contíatações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado po. igual período, desde que comprovado que o pÍeço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de íornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contíatar, facultada a Íealização de licitação especÍfica para a contratação pretendida, desde que devidamente iustificada.

cúusutÂ SEGUNDA - DA unuzAçÃo DA ATA oE REGtsrRo DE pREços:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente deía Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato,
seÍão observadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico ne
OOO77l2O25, parte integrante deste instrum€nto de compromisso. A pres€nte Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe, que tamtÉm é o órBão gerenciador responsável pela administração e controle desta
Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo oÍçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico ns OOO17/2025, que fizerem adesão a

esta Ata, mediante a consutta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registÍo de preços, quando deseja.em fazer uso da ata de íegistro de preços, deverão
consultãr o óagão geÍenciador da ãla para mãnifêstaçãô sobre a irossibilidade dê adêsão;
Caberá ao Íornecedor beoeficiáíio dâ ata de registro de preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optaí pela aceitação ou não do
fornecimento decorÍente de âdesão, desde que não prejudique as obÍigaçóes presentes e futuras decoÍíeotes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
Às aquitições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão excedeÍ, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do regístro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
pârticipantes;
O quantitativo decorÍente das adesôes à ata não poderá exceder, na totalidade, âo dobro do quantitativo de cada itêm íêgistrado na ata de
retistro de preços para o órgão gerenciadoÍ e órgãos parti.ipantes, independentemente do númeío de órgãos não participantes que
aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveíá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o pra20 de vigência da ata de Íegistro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à f,obrança do cumprimento pelo Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eveítuais penalidades decor,entes do descumprimento de cláusulas
contratuãis, em relação às suas próprias contrataçõet informando as o{orrências ao órgão geÍenciãdor.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do obieto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do siíema de
íegistÍo de preços, mediante processo Íegular.

cúUsUtÂ TERCEIRA . DA coNÍÍIATAçÃo:
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As obrigações decorÍentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de R€gistro de Preços, serãofirmadas com o ÍoÍnecedor
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instíumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato.
O pÍazo para âssinatura do Conlrato, s€rá de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser erecutado será exclusivamente o ÍtGdo no correspondente ContÍato e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respediva Ata.
Não atendendo à convoração para assinar o Contrato, e ocorÍendo essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante
peÍderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
É pêrmÍtido ào Ór!ão Realizador do Certame, no caú do ficitante vencedôr nãô coúparecer para àssinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá serassinado no prazo de validade da respediva Ata de RegistÍo de Preços; e aquele que
êventuâlmente veíha â ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser âlterado com a devida iuslificativâ, unilateíâlmente pelo Contratante
ou por ôcoÍdo entre as partes. nos casos e condições pÍevistas nos Aíts. 124 a 1f6; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Ans. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CúUSUTA QUARTA. DAs sANçÕEs ADMINISTRAÍIVAS:
O Contratado será íesponsâbilizado administrativamente, facultada a defesa no pÍazo legal do intere§sado, pelas infíações previstas no Art.
155, da Lei 74.133127 e serão aplicadas, na forma, condições, regÍas, prazos e procedimentos deÍinidos nos Aíts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusi\Íamente pela infração adminiírativa de dar causa à inexecução parcial

do contrato, quando não s€ justificar a imposiÉo de penalidade maisBrave; b-multade mora de 0,5% (zeío vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do obieto da contratação; c - multa de 1096 (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de li€itar e contatar no âmbito
da Administração Públic! direta e indireta do ente fede.ativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações admioistrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para ,icitar ou contratar no âmbito da Administíação Pública diíeta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeÍido Art. 155, bem como pelas inÍràções âdminiíràtivâs previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que juíiÍiquem a imposição de penalidade mais gÍave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; í- aplicação cumulàdâ de outÍas sançôes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não foÍ recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao ContÍatado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a Íazer jut acrescido de iuÍos moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrddo judicialmente.

c1ÁusulA qUNTA - DAs DtsposlçôEs GERATS:

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico oq 00017/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame:

Item(s):
Valor: R§

Item(s):
Valor: RS

CúUSULA SE)fiA. DO FORO:

Pâía dirimir as questôes decoírentes da utiltzação da pre§€nte Ata, fíca eleito o Foro da Comarca de São loão Rio do Peixe.
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ANExo v - pRCGÃo ELErnôNrco Ne 00017/2025

MINUTA DO CONTRÂTO

PREGÃo EIErRôNrco Ne (D017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 250319PEOOO17

CONTRAÍO Ne:..../...-SDC

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sãojoão do Rio do Peixe - Rua José Nogueira Pinheiro, SN -

Centro - São João Rio do Peixe - PB, CNPJ ne 08-924.029/cff7-77, neste ato ÍepÍesefitada pelo Prefeito Luiz Claudino de Carvalho Florencio,

Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Sitio Olho D'agua, 5N - Zona Rural - São João Rio do Peixe - PB, CPF ne

019.700.804-69, Carteira de tdentidade ne 1-975.250 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATAUTE, e do outro lado -........ - ..

- ......... -..,, CNPJ nq ........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na ..., ........- - - .........- ... CPF n9 ........,

Carteira de ldentidade ns ...., dora!'ante simplesmente CONTRAÍADO, decidiram as panes contrdtantes assina. o presente contrato, o qual

se rege.á pêlas clãusulô5 e condiçõea seguint€s:

cúusuLA PRTMETRA - Dos FUNoaM€t{Tos:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n9 00017/2025, processada nos termos da Lei Federal ns 14.133, de 1p de

Abrit de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução

Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideÍadas as alterações posterioÍe§ das referidas

normas, às quais os contratantes estão suieitos como tamtÉm às cláusulas dêíe contrato.

cúusu r.Â SEGUNDA - Do oBJETo:

O presente contrato, cuia lôvratura foi autorizada ..., tem por objeto: AQUlSlçÃo DE ITENS UTIL|TÁR|O5, UÍENSÍLIOS DOMÉ5nco5, HIGIENE

pEssoAt, MAÍERtAts EspoRTtvos E ELETRoS PARA ATENDER As NEcESstDADE DAs DrvERsAs sEcREÍARtAs DE 5Ão loÃo Do Rto Do PEIxE-

PB,

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especificaçôes técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n9 00017/2025 e instruções do Contratante,

documentos esses que Íicam Ía2endo partes integrantes do píesente contrato, independente de transcrição; e 5€rá realizado na forma

parcelada.

cúusura rERcErRÁ - Do vatoR E pREços:

O valoÍ total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ,.. (...1

cúusutA QUARTA - Do RÉAtusÍAMEÍ{To EM sENTlDo EsÍRlro - REArusrf,:

Os preços contratâdos são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo do ContÍatado, os preços poderão sofrer reaiuste após o interÍegno de

um ano, na mesma proporção da variaÉo veíificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandose por base o mês do oíçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas aÉs a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes aq primeiro, o interregno mínimo de um ano seÍá contado a partir dos efeitos finânceiros do último rêaiuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiuíamento, o Conttatante pagaÍá ao ContÍatado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença corÍespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obriSado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajuíamento de preços do valor remanescente, sempre que eíe ocorrer.

Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste 5eÍá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido paÍa rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possâ mais seÍ utilizôdo, será adotado. em

substituição, o que vieÍ a ser determinado pela legislação então em vigor.

Nà ausência ale pÍeúisão fegal quànto ao íàdke rubstituto, às partes êlegerão novo íntl-rce oficial, Éra reaiustamento alo pÍeço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da vaíiação do valoÍ contratual paía íazeÍ Íace ao reajuste de pÍeços podeÍá seÍ reâlizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equílíbÍio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado

da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisívelou previsível de consêquênciâ incalculável, obsêrvâdas as

disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 74.733127.

CIÁUSULA QUINTA . DA DOTAçÁO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vi8ente

Recursos não Vinculados de lmpostos

r o. 3^ô roao oo iro ..roa D. codrFÁrÀç
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cúusutA SE(IA - Do PAGAMEHTo:
O pagamento será eíetuado mediante processo Íegular e em observância às normase píocedimentos âdotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos AÍts, 141 a 145 da Lei 14.733121; da seguinte maneira: Para ocorrer lro prazo de lrinta dias, contados do período de

adimplemento.

cúusurÁ sírMA - Do pRÂzo E DA vrcÊÍ{crA:
O prazo máximo de entrega do obieto ora contratado, que admite prorrogaÉo nas condições e hipóteses previstas na Lei 14-133,/21, está

abaixo indrcado e seíá consrderàdo da emissão do Pedido de Compía:

a - Entrega: lmediata.
A vigência do píesente contrato será deteÍminada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua astinatura;

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 174, da lei 74.133121.

cúusutA otrAvA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoIYTRATAiÍIE:

a - Efetuaí o pagamento relativo ao fornecimento efutivameÍte realizado, de acordo com as respedivas cláusulas do pre§ente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáÍios para o fael íornecimento contÍatado;

c - Notificar o Contratado sobÍe qualqúer irregulaÍidade encontradâ quanto à qualidade de produto foÍnêcido, êxercendo a mais ampla e

completa fiscalizaçâo, o que não exime o contratado de suas responsabilidades contratua;s e legais;

d - DesignaÍ representantes com atribuições de Geíore Fiscaldeíe contrdto, conforme requisitos eÍabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscâli2ação e acompanhat e fiscalizar a sua execução,

Íespectivamente, peÍmitida a contratação de terceiros para arsiíência e subsÍdio da Íiscalização com info.mações pertinentes a essa

atribuição;
e - obsefvat em compatibifidade com o obieto deíe contrato, as disposiçôes dos Ans.175 a 723 da lei 74.713121.

cúusulA NoÍ{A - DAs oBRtGAçÔEs oo CoNTRATADo:

a , Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contÍato, dentro dos melhores parâmetros de

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contrâtuâ1, com observância aot prazos estipulados;

b - Responsabilízar-se por todos os ônus ê obÍigações .onceÍnêntês à legislação fiscal, cMl, tributáÍia e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compíomissos assumidos, a qualqueÍ titulo, peÍante seus Íornecedoíes ou terceiíos em Íazão da execuÉo do obieto contÍatado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contràta e, quândo da execução do contíato, que o ÍepÍes€nte integralmente em

todos os seus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContÍatante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo óÍBão interessado;

f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habílitação e qualificação

ãxigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contrataôte os documentos necessáíos, sempre que solicitado;

h, CumpriÍ a reserva de caÍgos prevista em lei pa.a pessoa com deficiência, pa.a reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reseívas de cargos previstas em outras normas especíÍcat ao lonSo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

contratante, deverá comprovaÍ o cumprimento dessa reserva de caÍgos, com a indicação dos empregados que pÍeencherem as referidas

vagas;
i - ôbservar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1LS a 723 daLei 74.733127.

cúusurA DÉctMA - DA AtrERÂçÃo E ExrlNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiícativa, unilateralmente pelo Contratânte ou poí acordo entÍe as partes, nos casos e

condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do pÍocesso, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá na5 hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14 133/21'

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Att.724, da Lei L4.133121, o Contratado s€rá obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimgs ou supressõ€s que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite f ado no An. 125, do mesmo

daploma legal, do valor inicial atuaÍizado do contÍato. Nenhum acréscimo ou supÍessão podeÉ exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões res!ltantes de acoÍdo celebrado entre os contÉtantes.

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DO RECEBIME TO:

Executada a presente contíatação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes

para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conformê o caso, às disposições do Art. 1,10, da Lei 14.133121

cúUSUI.Â DÉCIMA SEGUNDA. DÀS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será Íesponsabilizado administrativamente. facuhada a deÍesâ no pràzo legal do interessado, pelas infrações

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seÍão aplicadas, na íoímâ, condições, regrãs, prazos ê pÍocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infíação administrativa de dar causa à

inexecução parcialdo cont.ato, quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave; b-multa de moÍa de 0,5% (2eío viÍ8ula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de at.a50 injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez

I O. .to JOÀO DÔ ito
N'*,xÍ). ::/N. (:t N t ao. í

!ro. o. conlÀÂr^çao - arcoN
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por cento) sobre o valor do co.trato por qualquer das infíações administrativas previstas no refeÍido An. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Pública diÍeta e indireta do enle federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vll do caput do refeÍido Art. 155, quando

não se juíificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar rlo âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo p.azo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ão Íesponsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do ÍefeÍido Art. 155, bem como pelas infraçóes adminiírativas
previstas no5 incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais gíãve que ã sanção

refeiida no § 4o do referído Art. 156; f-apficaçãô cumulàda de outÍas 5ançôes p.evistas na Lei 14.133/21

Se o valor da muha ou indenização devida não for .ecolhido no prdzo de 15 dias apó5 a cqmunicação ao Contratâdo, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerius, acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusutA DÉctMA TERCEIRÂ - DA coMPENsÂçÃo FI ANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não teoha concoÍíido de alSuma

forma para o ôtÍaso, seÍá admitida a compensação finônceiÍa, devida desde â data limite fixada parâ o pagamento até a data coÍrespondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encaÍgos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seíão calculados com utili2ação da

seguintefórmula:EM=NxVpxl,onde;EM=encargosmoÍatórios;N=númeíodediasentreadataprevistaparaopa8amentoeado
efãtivopagamento;vp=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceiia,assimapurôdo:l={Tx+100)i355,sendoTx=
percentuaido lPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faltã, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua'

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de gualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em subíituição, o que vieÍ a se. determioado pela legislação então em viSor'

cúusura DÉoMA quaRÍa - DAs oBRIGAçÕES PERnNENTES À IGPD:

a - As partes contrâtantes deverão cumprir a Lei n9 13.709, de 14 de Agosto de 2018. que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pe§soais LGPD,

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contÍato, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as tinalidades que iustiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os

principios do Art. 5§, da tei 13.709/1E.

c , É vedado o compartilhamento com terceiÍos de qualquer dado obtido, Íora da§ hipóteses permitidas em Lei.

d - constitui atribuição do Contratado orientar e treinaÍ seus empregados, quando foro caso, sobÍe os deveres, requisitos e responsabilidades

decorÍentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no pràzo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de subopeÍação firmados ou qÚe venham a

se. celebÍados pelo Contrdtado
f - o contratado deveÍá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveíes da pÍesente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.

g - o-contratante podeÉ realizai diligência para aferir o cumprimento desta cláu5ula, devendo o contrdtâdo atendeÍ prontamente eventuais

pedidos de comprovação formulados.

h - o contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável mediaote iustificativa, quaisquer informações acerca dos

dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado'

i - Terminado o tratamento dos dados nostermos do Art. 15, é deveÍ do ContÍatado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos

da Lei 13.709,/18, incfuindo aquelas em que houver necessidâde de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obÍigações legais ou contratuais e somente enquanto não píescritas essas obrigaçôes'

; - Oi bancos àe dados formados a partir da execução do obieto deste contÍato, notadamente aqueles que se proponham a aÍmazenar dados

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individuat rastreávelde tratâmentos realizados, conforme Art'

37, da Lei 13.709/18, COm cada aceSSO, data, hoÍário e íegistro da finalidade, para êfeito de rêsponsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bâncos de dados devem s€r desenvofuidos em foÍmato interoperável, a Íim de Sarantir a

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previías na LGPD'

k - O pr;sente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pe.tinentes ao tÍatamento de dados pei5oais, quando indicado pela

autoridade compete.te, em especial a Aúoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniõet técnicas ou recomendaçóes,

edítadas na forma da LGPD.

CúUSUtA DÉclMA QUINTÂ - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contÍato, as partes elegem o Foro da comarca de são João Rio do Peixe.

E, por eíarem de pleno acordo, foi lavÍado o presente contrato em o2(duas) viat o qual vai assinado pelas partes e por duãs testemunhâs

são João Rio do Peixe - PB, . . de

PETO CONTRATANTETESTEMUNHAS

1 r:ÍoÀ or corth^t^çÂo - s.co.r
l-,,^ ,.,.' -, ^r,,r'xÀ,,r,rH' rH- s/N! o. sÀÔ Joao Do.to
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ANExo vt - pREGÃo ELETRôa{tco Ne o@u/2025

MODELOS DE DECI-ARAçÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENÍE: PREGÃO EL TRÔNICO N9 OOO17/2025

PREFE|TURA MUNtctpAL DE sÃo JoÃo Do Rto Do pEtxE - pB

PROPONENÍE

CNP.'

1.0 - DECIARÂçÃO dê ciêrcia dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declarâ sob as penas da Lei, que está dente e concorda com as condiçô€s contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECTARAçÃO de ineristi.íato impedhivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiíe até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DEcLaRÁçÃo de não possuir no quadro societário servklor da ativa do óÍtão.
O proponente acima qualiíicado declara, sob as penas da Lei, que não possuiem seu quadro societá.io e de funcionáÍios, qualquer seÍvidor
efetivo ou comissionado ou empregado da PreÍeitura Municipal de São João do Rio do Peixe, como também em nenhum outro órgão ou
entidade a ela vinculada, exercendo funçóes técnicas, gerenciait comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 . DEcLÂRÂçÃo de não utilizar Íabalho degradaÍrte ou forçado.
O proponente acima qualiÍicado, declaÍa sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Ad. 1e, Incisos lll e lV,

e do Art. 59, lnciso lll, da Constituição Federal, empre8ados executando trâbalho degradante ou forçido.

5,0 - DEctARAçÃo de Eumprimento da res€.va de ca.go para defiçiente e de acessibilidade,
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimentoda reserva de carBo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal ns 8.213, de 24 de iulho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao númeío de funcionário da empíesa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - oEctARAçÃo de cumpÍimento dos rêquisitos parà a habilitaÉo e da pÍoposta.
o proponente acima qualificado declara, sob as genas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua proposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7,0 - DECIÂRAçÃo de obseÍvârch do limitê de contratação com a Mministração Públíca.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente

ano-calendário, ainda não celebíou contratos com a AdministÍação Pública cujos valo.es somados ext.àpolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadnmento como EPP, nos termos do Art. 4p, §§ 2e e 3e, da Lei 74.133127.

Local e Data

NO M E/ASS INATU RA/CARG O

Representante le8âl do píoponente

OBSERVAçÃO: a declaíação deve.á ser elaboradâ em pâpeltimbrado do proponente

r Dr.Ào Jo^o Dôrro
núÂ rosa (o6u.!a^ prNH!rHí). s/N. c(Nrao- (
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FRÁNCISCO BERNARDO DOS SÀNTOS IANIOR -
Agente de Conh"ataçâo

Püblicâdo poÍ:
Saionara Lucena Silva Cavalcante
Código ldeBtiÍicadon I 854BDF2

ESTADO DA PARÀÍBA
PRXTETTURA DE SÃO JOÃO DO RTO DO PEIXf,

SECRI]TÀRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Pr 00002-202,t

LXTRAIO DE ADI]TVOS
OBJETO: CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
HORAS MÁQUINÂS PARA A'I'ENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRI'IARIAS DE SERVIÇOS URBANOS E
INIRA-ESIRUTT,RA E ACRICULTLTRA E MEIO AMBIENIT.
ITJNDAMENTO LEGAI: Pregão Eletrônico no 00002D024.
ADITÀMEN'iO: Reajllste de preço cÁÍúrarado -- Dar co$tiouidade a
execução do objeto contralado. PAR-mS CONTRATANTES:
PrcfeituÍa Municipal de São João do Rio do Peixe e: CT N"
0006312024 - J F da Silveira Junior l,tda - 2" Aditivo - aüéscimo
médio de 5,06%; e prorÍoga o prâzo poÍ mais 12 meses. CT N'
OOll9l2O24 - I I; da Silveira Juoior l,tda - 1'Aditivo - acréscimo
médio dc 5.06%; e prorroga o pr:úo por mais l2 meses.

ASSINATTIRA: 14.03.?5
Publicado por':

Thamyse Maitins Soares
Código IdenaiRcador:287E288A

SECRETAR]A DE ADMINISTRÁÇÃO
A!.ISO PE 000t6/202s

AVISO DE T,ICITAÇÃO

PREGÀO ELDTRÔNICO N" OOOI6/2025

Toma público que fará realizar através da P.egoeira Oficial e Equipc
de Apoio, sediada na Rua José Nogüeira Piúeiro. S,N - Cenlro - sâo
loão fuo do Peixe - PB. poÍ meio do site
wv',wpoíaldecompraspublicas.com.br.com.br, licitação modalidade
Pregâo EletrôÍico. do tipo menor preço, visando forma, Sistema de

Registro de Preços objetivando contratâções fittúras, para:

CONIRAIAÇÀO DOS SERVIÇOS DE INSTAIAÇÀO.
DESINSTAI,AÇÃO. REALOCAÇÀO E MANUTFNÇÃO EM
ÀPÁRELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE
DIVERSAS PO'IÉNCIAS. GELADEIRÁS, TREEZE& GELÁGUA.
BEBEDOURO, VENTILADOR DE PAREDE E EQUIPAMENTOS
AFINS. Abcrtura da sessão pública: 08:30 horas do dia M de Abúl de

2025. Inicio da fase de lances: 08:31 horm do dia 04 de Abdl de 2025.
Refedíciâ: hoúrio de Brasília - DF. Recusos: previslos Íto
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Fedeml n" 14-133/21; Lei
Compiemelltar n" 123106; Decreto Federal rf 11.4ó2123; Instruçâo
Normativa n" 73 SEGES,/M[I/22; e legislação pertinsnte, consldeiâdas
as alteraçôes posteriores das refeúdas nomras. ldormaçõgs: dss 08:00
rts 12:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado.Telefone: (083)
996906886.8-mail: cplpmsjrp@gmail.com.Edital:
hípsJ/u,1vrr.sjrp.pb.gov.br/; wwrv.tce.pb.gov.bE
www.poíaldecompraspublicas.com.br.com.br; www.gov.br/pnç.

Sào Joào Rio do Peixe - PB, 19 de MaIço de 2025

TIUMYSE MÁRTI NS SO,4,RES.
Pregoeira Oficial

Publicrdo por;
Thamyse Martins Soâres

C( igo ldcltiíicsdor:7I53l83f

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
avlso PE 0Í1017/2025

www.diariomunicipal.com.br/famup t'l

Àvlso DE Ltclt ÂÇÃo

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO I 7/2025

Toma público que fará r€alizdr através da Pregoeira Oficial e Equipe
de 

^poio, 
sediadâ Da Rua José Nogueira Pinheiro, S/}{ - Ce ro - São

João Rio do Peixe - PB, por meio do site
www.portaldeçompraspublicas.com.br.com.br, licitação modâlidade
PGgâo Eletrôflico, do tipo menor preço, restrita à participação de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Eqüparados, visâÍdo
formar Sistema de Registo de Preços objetivando comataçõcs
tuturas, para: AQUISIÇÃO DE ITENS UTILITÁRIOS,
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, HIGIENE PESSOAL, MATERIAIS
ESPORTIVOS E ELETROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE
DAS DTVERSAS SECRETARIAS DE SÃO JOÂO DO RIO DO
PEI)(E-PB- Abertua da sessão pública: 10:30 horas do dia 04 de
Abril de 2025. Início da fas€ de lances: 10:31 horas do dia 04 de Abril
de 2025. R€Hncia: horáio de BrÀsflia - DF. Reçursos: previstos no
orçamento vigente. Frmdamento legal: Lei Fedeml n'14.113/21; I-ei
Complementa. n" 123106; DecÍeto Fedetal n' 11.462/23: lnstrução
Normariva o" 73 SEGES/MEI/22; c legislação peÍthente, consideradas
âs úer-açõ€s posterlores das retêridas nomas. Intbrmações: das 0E:00
as 12:00 hoias dos dias úteis. no endeÍeço supracitado.Telefooe: (083)
99690ó886.E-mail: cplprnsjrp@pait.com.Ddital:
https://wwwsjrp.pb.gov.br/; wwv.tce.pb.gov.bç
wrvw.portaldecompraspublicas.com.br.com.br; www. gov.br/pncp.

São João Rio do Peixe - PB. 19 de Março de 2025

THÀTIYSE MÁRTINS SOARES -
Pregoeirâ Oficial

Publicado por:
ThaEyse Martins Soares

C&igo ldertiÍicsdor'':B7885886

SECRETARTA DE ADITIINISTRAÇÂO
avlso Pn 0mr8/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO I 8/2025
Toma público que fará rcalizar através da Pregoeir-a Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua José Nogucira Pinheiro, S^{ - Centro - Sâo
Joâs Rio do Peixe Pq poÍ meio do site
wlrw.portaldecompraspublicas.com.br. licitaçào modalidade Pregão
Eletrô[iço, do tipo merloÍ preço. visaÍrdo formaÍ Sistema de Registro
de Preços objetivando contrataçôes flíuías. para: AQLISIÇÀO DE
VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PRI,FET IURA MUNICIPAI DE SÀO JOÀO DO RIO DO PEIX-t
CONr'ORME TDRMO DE REFLRIÊNCIA. Abertu.a da sessão

pública: 09:00 horas do dia 07 de Abril dc 2025. lníÇio da faJe d§
lances: 09:01 horas do dia 07 de Abril de 2025. Referência: horhio de
BrÀsília - DF. Recursôs: previstos Do orçamento vigente- Fundamento
legal: Lei l'ederal n'14.133/2t; Lei Complementar no 123106; Decreto
Federal n" 11.,162/23; Instução Normaliva n'73 SEGESME/22; e

Iegislação pertine e, consideradas as aherações posterioÍes das
refeÍidâs normá§. Informações: das 08:00 as 12:00 ho.ds dos diâs
úteis. no endere{o supracitádo.Telefone: (083) 996906886.ts-mail:
cplpmsjrp@gmâil.com.Edital: https://úrrw.sj!p. pb.gov.br/;
wlvw.tce.pb.gov.br; www.ponaldecompraspublicas.com.br;
wwrr.gov. br/pncp.

São loão Rio do PeL\e - PB. 19 de Março de 2025

THAMYSE MÁRTINS SOÁRES -
Pregocirà Oficial

Publicado por:
Thamyse MaÍtins Soares

Código ldêítiÍicádor:08C827E4

SECRETÂRIÀ DE ÀDMINISTRAÇÁO
AVISO Pn 000r9/2025

AVTSO DE LICITAÇÃO
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.lo stê www póddldê.oípràsFúbtr.a3 .ôm br, crtâ!ãó hôdâtjdade pÍe€ãô Etêúôr,.o, do
r o. n é... D ê( .. . sndo ro.n d i"hd ce Fêg.,1u.à. oô.à ÀouL5.çÀo Dr vr | !.-oc oati À.tÀôic at NÊitsJDADi . oa pcLlE r!qÂ
VJ\. rÀ D-5ÁorOÁODoc.rcrt..f .oYoqvt..§\,^a,-f Rtr cr\c.i Aoei-rc
dâ .êe§áo Êúblj.a 09 0c h.,ôs da d a 07.1€ abnr dr ?025 ;ijcto dâ Íâ3. de tánaes 09 ol
horas do dÉ 07 dê Ábn de 20:3. Nêtêrê..Ia: hoÍáno dê 8.âsi[à DF RecúEos prêliôs
no orcmêmô vÉenrê Fundàme.to lê8at L€' ÍedeÍâ! ne 141j3121: Let c
123106; oecrêto Fedetê nr 17.4É2/23t rEtíução Nôrhàtiva n! 73 SE6ÊS/&rEl22r e
lcBÉ".ào *E-ê{e. .o íde,ddàs és àrc.dçóe) po.!elor..
'nío:Td!ôêr dr!0900á. l2Ê hr'êldôsô'r\-rF..'oe-dê..!ôr-ó.ó..ra) rê..,o^"
103?) 99690ó436 Êhall:.plpmsl.o@ghaLlcom ldriài hrÊs t/slw r'. Êb eó, trr,,,q rê DoCov.L, .o-.. *ôeo. o,/p..o

5aô rôãô do R'o Co Perc p3, i9 dê Ma(o rtê :o2t
HAII5SON 3AI]STA RüDF GUES

avrso oÍ ucrÍaçÃo
PnÉGAo ELFrRôflKo i/e 19/202s

Íôria púb co qre iãD rearrzar araves dâ PÍêBera Olc.Le Éqú,pê dê Àpôo,
sêd âda na Fuã rose NoCU€nâ Pinnetro 5/N cenúô .5ão roâo Fio do pê'xê . pB, !o. ÕeD
do sltê www plrtarde..mprârÊJali.as .oÍLbr, t( tàçãô monôridade pre8ãô Etêi.an.., do

\_-,rr,o.. \AactoÉ,i 0Â.,r oc',r4çio or ,r,\1o.ba\a4co. \.)r\,\.o. o!
RÉCOLHIMENTO DE TF]BUTOS Ê DEMÂIS RTCEIÍAS PUBLLCAs MUNICIPAIs POF MTIÔ OÉ

DÀ sEcÊÉÍaRÀ D€ r NÁr!çÂs oo MuNrcipro oE ío rcÀo Do Rlo Do pÊlxz p6
abenurê da sê§sãó puhica 10cc horâs io d'a c, d. abnr de 2025. ni.o dâ taré dê
ancÊe i0'01 horas do dà 07 J€ ÂbrLde 2025. Rêíêrêí.i:r hora.io d€ Bra!íra CF
Rec!.3ôs píêvúro5 nÕ 3rçâáenrô vLE€^1e Fündàmên!. êBá !e' redeÍai i? t.t Éiltt, !e
aompiênênràr nr L23lC5, nslrução Norhâi!ã ie 7t SE6ES/À1E/22; € ie8úação
pertine.tê, .onslderâdái as 31têÍâçôee pó*eriore5 dâs rêfêírjas norôàs. ntormác6es d-
0ao0 "1 r2'C0 o à, dó< dr.§ - c e.ói e rOB, óobooossb
E.-di, -o on ,.'reôETàri -o- tará -ha, rf,*w.{..op:Eô! o.. nn*r.êroEo. o.
ww* r..naHÉ.cípràrprbr.a! .om.brj Rw gcv brlp..a

5âo lôão dô B ô dc peue pB, 19 dê t^ârço dÊ .202\
NALISSON BATISTA RODRLGUIS

avlso DE uctraçÀo
PÂEGAO PRE5INCIA( NE 2Ol2025

Tdiâ públi.o qle fâíá.eahzar arav.e dÕ preeence Eclrpe dê Apôo *d,.da
nã R!ô losé Nogueir. Pinheúo, 5/N cenÍo . sào lcão Rio do pâix. . pB, js oa:ôo horâs
dô d'á 09 d. db,.ld. r0. ,. h.rt.!ào rodàhJàoe P,e8áo P'e)en1à,, do:rpo rô.oj p,eçô.
vsndo ro.nr, 95temà d" Ôêlbro oe :onràb(&1 rur/qs pà:à
Conr.àráçãô d. Fryiço dê úânspo.te es.orar nnê.á.i$ ênabeterdos
p.h se.rêlana de ÊdueÇào do Mlnrc'pô da Sãô toão do Rrc do pê're.p6,,nctundo a
diár â de t'anrpo.te de êsludanres, sar.ntndo sêRurâôcô ê aonruat'dade dê acôÍdocor os
!,rô.s, h.rários e .obs previômentê deÍn:i6 Recursos. p.evirtos nô orcse4ta vtênre
Fundãmênlo lêCâ] Lêr Fâjera nr i4.trt/2t, Le' cômpiem€.raí nr 123/106, Oe.retc Fadeíâi
ne 11á62/23i ê lê36làção pen nenre, côó: dêradôs as â terãçôês poíe.êres da! .êÍêídàs
ôo.mãs. hfo.maçôes: io horáro dàs 03 oC a: 1.:OO horas dôi da5 úies, no ênder€çô
sopr.ctado Íêleíône (033) 9969a63e5. É mà't: cptpntrp@g4.ir com Edrai:
htlp5://M.sjrp pb Bov brl; M.rce pbeôv bí, wwBôv brlpncp

são Joâo do Rio do péi*e - p3, i9 de Mãrç. dê 2025
HAIISSON 8AÍISÍA RODÂiGUÊ5

PRLFFITURA MTJNICIPÂI DT SÀO IO5I DF ESPINHARAS

RESUITADO DO ]ULGÂMINÍO
FREGÀo ElEÍaôNrco Nq 4/202s

À P'.leitlrô MünicÊâ dê sâ. rÕsé de Pnn.esâ/pB, aravés dê É! lrqero,
nô ad se. §s,d3 L. r-l1t3/zorr, r.rnô plbrco o reuhàd..je

rugamént. aô PeÊ6ÀO F|ETRõNICO N! oo4/20:5, cuJo óbreto é a ÀQuÉ'ção dé pêÇôs
gênuinas d.1e nha.ara hanurenqáo dô! vêicuG da trórê io tount.,pio de SÃô iOSÊ DE
PaiNaElA - PB o euã egi.J sê vên&Joràs do cedare à5 emDiêÉr o CEÂRENSE
DiSif; BU DCÂÂ DÉ paçÁ5 LIOÂ EP.. rnscítà nô aNpr ô' 02 ú! 971/0001 69, ven.«ior.
nos :r€ns d. Cr âo 16 ê 19, ccfl p.opoÍâ no vãl.r tolàidê R5 4os.eoO,OO, (auatrocentô3
e Ot. Àli ê Otraeitôs Feô,r) e túViO AUÍô PÊçAS LiDÂ-ME, tnscrta no CNPJ ns
17,,97.S?1/0OC1-11, ve..edorã nos rte.r rlô 01, i7, 13, 2C € 11, .or píopêsrâ no váto.
rotâr !a RS 7r 62!.c4 is€renlê ê sêtê Liii, 5ê'r.nto5 e v nt€ e c nco Rêâ61 p€rÍa?end. o
vr ôÍ Íôtà de RS,136.125 0O (Ouâúôcênto, e oitenta e Ses M t. Quârdênio5 e V'nre e
C n.ó 3€à s), que serãô pâeos .ôhforme ;orneaaênro

5ão l.sê dê phic.e - PB, 12 de h.(o dê ?O!5
NAiALTCTO FaRRt f,Â irEiO DO NASar§llNiO

Pr.eôêÍô

ÁDruorcaeÀo E HoMorocÀçÃo
PREGÁo altriôNrco Nq 4/2023

o trer.t. do Àrúncíp,o de sãa lô5ê cé e.n.êilPB, 
^o 

ú5o i.s àtriblrçõ.s que
rte +o.oniêndàs p€ô ârt 71 n. iv da Ler Fêãerài .e 14133]2021,
íêorôro ína! àprêsenrâdô Fêlo PrêCelro e Equip€ dê Apoô, ôbservàdô o pâ.êcêr dâp.. . .ó-lo. é,.I'. d.'ó,ó v.. Àc,,DcÁÊ o oorero aqLFqáô .ê pe,á) senu-à! d" le
r. a üa nr'-FnÊo dd !. .L'oi d" norà d- E,i(.p.o dÊ \Ào .osr oÊ pR:i\LÍsÂ ,B
. roMoLoGÁR ô Prn.*ô Âdh!,úÍãri./o nr 01511025 Pr4áo Etêt.ónúo ns c0{/2c25
êm Javôr das topresâs: C CEAH€NsE OiSTR SUIDCRA DE PEçAS LTDÂ . EPP, inscnlã nô
calFi n'ol C44 971/000r-69, yênceCcÍa nls rtens do 0l ào i6e 19,.om prolost! no vâlôr
tôtàl de RS 103 S00,Ca, lAuáÍGeâros. O{o M e Oitcênrd Rêars} ê FúVrO ÂLITO
PaçÀs rrDÂ ME, .5cnta .o cNai ne 37.á97 921/CCO1 rr, vencedôíã ôo5 têns do 01, 17,

váloÍ tô|3lde R5 77625,00 (sêt€.tâ ê s.tê N1rt, S€iÍênros
ê Vlnré ê Crn@ 8ea , 2êíàzendo o vâlor iotát de R9,a36.425,00 {e!áro.ênros. Ortentâ
e s€ú À4r1, Ouàtráéi!ôr e V nle e c'n.o R€a §), que serão F6sos óní.rhe

São losé de Pri.cerê . P3. 14 dê maíço de 2025
JÚLIAÀiO OINI2 DÊ MORÀ]S

Prêieiro

EXrRÁTO OO CONmÂTO Nr 25/2025

PRa6Áo ÉLaanoNrao Ns 004/20:5 c3lÉÍo Áqúk,çào dê tE as Benu nar dê ilt,nha p.ra
mânutêíçãó dos vê'culor da Íôrâ dô muni.'pD dê SÁO JOSE DE PRiNCÉSA pB
ÊuNoÂMÉNÍO LEGAL: P/eeão Etcrônic. n! 004/2025. Le Federâ ne 1:1.i33l21 €
a teratô€s CONTRÂÍANIE Pref€,tuG Mútu pê dê Sâc rô* de Prjrcee pA, CNpl Ns
3i 61? 66,110ô01..5 CC\rRÂ-úm O CaÀFÊN5E D|STÂ BU DOÊA DE pÉçAs LTOÂ - Epp,
nscíra no cNPr n'o204,97vm0169,.om escr tôíó sruâdo à Áv lomâtúra asss

chateaubnà.d, n 2 i19 3atr.ô Íambor, CaP 5a.!i4.toa, câmp'nâ Grand./Pa VÂLoR DO.\'DÀr. ii doâty-.oo.,o-á p o,t«e.ro: ceà\, o-e seÍ.o pã3ô.
/6aL,i À 0Ê.'0/0r.r,i d.0/c3l2026 9io.o!Ê de on.ee.

P3, 2a dê março de 2025 5r6i!ÁÍAR OS: Jul'â.ô Oinn de Mo.àr pr€fêrô conÍãtô.re €
ft àn.6.ô MâG!.r Cleeennn. Rêpr.sênrônré l€gal.

PREFETTURA MUNtctpal D[ sÃo ]osÉ DE pRtNCEsA

É).'RÁÍO DE CONTRATO N! 2612025

oa-ljn --É-aóÀ c^ \r no4 .n2s o3ii-^ Àerr: ,'!ao La Êà,r. Ec"Jiài de tr.-à kÍá
-.n-:...; ,o. tc -.,.p.. de SÀo .o : DL rqN(r)A pB.
FUNDAMENTO LEGAi PrÉeã. []êvônco nq 004/2025, Lei Fêde.ãl .! 14I33l21 e
3h€.açôêi aONÍRÂÍÁNÍE Prêiert!,ã M!n'c,p.t de Sãó lô* dê princêsã - pB. CNpl Nq
0i ó12 63rlaac1.4s aoNfRAÍÀDo itÁvLo ÂuTo pEç^s LIDÂ.ME, CNpl nt
3r4979:1/mo111, .om sede .à Rodoviâ pE 32o, n! 2015, Cenr.o, càÍnaitra-pÊ, CÊp:
sa.32o-000r VÁrOR DO CONÍRÂTO. 35 77.625,00 (set.ntà ê Sete Mrr,sei*enrq e Vinte e
cincô Rêàrr), q!ê 5e.âô pâsos có.róÍme tô.necmenro vGÊNcLA oe 2a/$12a7\ à
2alÕi,i2o25 §o josé dê pinôêsa p6, 20 d. màrço d. 2025 srcnAÍÁRrosr lu ôrc Drnt
de Moíã6 preíe,to côntÍâtâ.ie e t avo L6'o dá s'lvâ . nêpresentànre tegái.

FUNDO MUNICIPAL DT SÀUOE DE SÂO.IOSE DE PRINCESA

ÊXTRAÍO OT TERMO ADIÍIVO

pRa{Eorr,!tNTo Âijxil aR cE uarTAçÀo DÊ cREDEftcÂMENTO Ns m2/20t5. o
Flndo Mu.rcpà dê sânde de Sâo losó dê Pr n.ê!a,/PB, ôÍâvés do seú A8ênre dê
Co.rràtaçãc, tôÍiâ púbirco o resu r.do do CÍedê..afrento n! OO2/,2025, que tem @mo
obietô o ar=3Én.,âm.nto p.c 6n3âiâÇão d€ êmprêÉ pàÍô Íê.naçàÕ dê prfted mênrcr
dentaíor espec'ô zados .m êndodóftia, para àtender as necesidadet dâ *.r.tart.
frun,capardê saúde,..ntornê teróo de rêferênciâ. Fo crêdenciâda nos irens 1. 2, 3 e 4
à ehDrêe: DrNrz oDoNToLoGra ctiNrc4 E 5ERv!ços Âss(rcrAoos Epp, i.sr'ta no cNpl
i.ir. ôe 54.é55 A$10ro1.7Ô, *d€dâ ia aw^ida Píncesê hãb.t, . s 773, sala 32, Batr.ô
Centrô, loãô Pê35oâ - pB, CEP:5a0É231,.ôm vátor tora dê 35 i14.75o,00 (Cento e
Quâtôr€ Mi. S€tê.êrtos e Crnau.nt. R.atsli.ônf.Íme resutrâdo do preedrnento Alritiãr
Ce L('!aêo de C.ede..'âfre.ô ne afr2/2,25 SãÕ losé de pr 

^cêsâ 
pa, t7 de ôàrço de

ao coNÍnaÍo N 90202/2024 pRtGÀC EIaÍBONTCO Ne OO0O2/2C21
CONTRAÍANTE: PREF'IÍURA MUNiCIPAL ÔT SAO ]OsE OT [SPiNHAÂÂS . PB, CNP]
N" 04432 73olfiJol75 CON;f,ÂÍAOA: MAXTFROTÀ SERVTÇOs DE MANIIÍENçÀO
oÉ FROTA LÍDA, aNPl n' 21 2A4 5L6/OOO!.67 OBTETO: O pft§ênre TêÍmo Adtrivô
l.m pór ôbjêto a prorroA.çãô do Contratô Oriei.ál ê Renovaçiô do Vâtoi,.onr
v{ã . .h.raçáô .i. pr3rô e vâloí
l.nãção, rcíe.entc .r Cônrâtàçio d. p:rê . presr.cjo Jr
i'Qlçóe d. êdmn(raç5o, Aêrenrrnenlo r.ont:oL de trôr,r, .ôr ôp:r.Ç-o d.
!íemn n,loÍmalz.dô tp.notôerr 

't. 
pêÊ.he.r. poí ae,o dÉ

.rá;ô màCnerL.o n.s rêdé§ íie enâtrclr. h.nror .kdên.rád6 p.., o
rbâ;t..'ment. dr.ombu.tves {s.sórhé, dLcae comum e dieset s1o), pàí! ús
ver.ulos e máq!'nàr, do mlh clp o dê São krse de lsprnhàras/pB DA
FUNDAM€NÍAçÀO LÉGAL r ViGÊNC]A. A rtie'ã.áo contrãtunt de aue trârà.sre
'nstÍlmê.ro é ba§eôdâ no ad 1O1, pàÍáetàlo un'co, dê Le, Ns 141J3/202j a
.om previsão no Êdrral, conrórf,ê aÍt 107 da te 1,r l3l/?1 r Têrnro de
ReÍerên.'â o quàl se vncolâ ô côn atâdà. Pêto p.esenrL,rermo âdrrivo, h.a
prôrrogãda. vi8ênc'ã do contraro êm 12 {dorei ncres,.ont:dos de 27lo3/2025
. 2710l/2026 DO V^LOÂ . o valor do Contràtô c' € nat paíà 1.2 (d.rôl m.!ê, é
RS 1a87 9a4.42 (Llm mrlhao, ob.ênros mit. novê.ênLôs e
.iienta e quâtÀr rêâ6 e qrarê.tà. t.ê5 r..làvô11 o V"or dô conúàrô orArnal
sÊrá rêno!âdo po. se úâtar dê fôrnêcimertó ou reryiçô
Jd 107 dà Lêi 14 t3l/21 $o loré dê Eírnha.a§ - pB. 13 de mar(o dê 2o2r
ll.lAlSL GOMES Dt SOLISA Preiêità aôní'tu.ronãl

Ávrso DÉ cRÊDEaactÁMrNro Nc 2/2025

ÂDrL.!DrcaçÃo E HoMoLccÂÇÃo
o se.rêrário Municip.l dê !âúde dê são lôrê de Pín.êsà/p8, úsando de s!ãr

àí,ô!,iõei iêEàs ê em .onlo.mrdàdê con ô q!ê dirpõê o Án 71, rn.rs tv d. Lei ne
11.13i, dê ai dê aanr ae 202i, r.!ôlvÊ Âoluorca8 0 cbjêro crêden.ianenro p.ã
conÍâtâçãr de efrp.ês p.ía rêatr!âção de pÍeedtmênros dênniros espêciâhzàdês eô
e.dodontiô pêra atendêr âs n.cellCâd€s da secretaíã múhcpât de eúde ôntoí@
rêrEo dE.Éíerên.rà, êm íavor dr ehpres crêden.iàdâ, qlal *jô DN|Z OOCNTOLOGIÂ
aliNlca E sEcvçcs assocraoos EPP, irsítrã n. cNpi 5ob o nq Í .r55.43a/oool-70,
sediadà nà Ávên dâ Pn.cesâ Gêb€l, n.773, 5âlâ 32, B.Í.o aenr.o, iôãô pêssc pa, cEp
53oir2s1,.ôm v:ior roral dê RS 114750,CC laenro € quãróft Mrt, Setêcêntôs ê
anquêma REat. ê iolllolocÀi todc o Pro.edimeiiô aúxiEr dê LEkaÊo de
aréd€nnâhento. m212025

NÀIÂ|JC]O FÊRRÊiRA NETIO DC NAS€!MEIIÍO
&eitê de contcrà€o

Sãa ros. ée Pnneç PB, 13 de frêÍço de 2025
JOSE MAX RODRIGLJÉS SOÂRES

Sê.retáno Municipal de Sâúdé

tcP


